
Requisitos específicos: Requisitos básicos e específicos: 
Documentos de habilitação 

Documentação exigida: itens 7.1 ao 7.10 do Edital. Documentação exigida: item 7.9.1 do Edital; 

ITEM  
Adjudicação e Homologação: Vencedora Maior percentual de Desconto 

Acompanhe as informações dos Processos licitatórios do Governo Municipal de Palmácia pelos endereços 
eletrônicos: https://www.tce.ce.gov.br/,  selecionando as opções Municípios > Portal de licitações dos 
municípios> selecionar em busca rápida: Palmácia> Licitações abertas e https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
Acesso Identificado no  link  especifico. 0 edital e outros anexos estão disponíveis para  download  no Portal de 
Licitações do Tribunal de Contas Estado do Ceará e no  site:  https://www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

Prazo para encaminhar as propostas e documentação: Os licitantes encaminharão, exclusivamente por 
meio do sistema, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a 
descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, 
quando será encerrada tal possibilidade  (Art.  26 § 1° do Decreto Federal N.° 10.024/2019), por meio 
eletrônico  (upload),  nos formatos (extensões)  'pd?',  "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para 
cada 	arquivo, 	conforme 	regras 	de 	aceitação 	estabelecidas 	pela 	plataforma 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br.  
Pedidos de esclarecimentos: até 04/09/2023. 	Impugnações: até 04/09/2023. 

Local de entrega/execução: Em até 05 (cinco) dias corridos, contados da ORDEM DE 
SERVIÇOS/COMPRAS E/OU AUTORIZAÇÃO DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO. Os produtos/bens 
licitados serão executados/entregues nos dias, locais e horários indicados.  

EDITAL 

Pregão Eletrônico n° PE-18.2023 

Endereço Eletrônico:  
BOLSA BRASILEIRA BRASILEIRA DE MERCADORIAS 

Via  site:  https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  

Cadastramento das 
Propostas: 

Inicio: 23/08/2023 ás 09h0Omin 
(Horário de  Brasilia)  
Término: 11/09/2023 ás 09h0Omin 
(Horário de  Brasilia)  

Abertura das Propostas: Início 11/09/2023 às 09h01min 
(Horário de  Brasilia)  

Início da Sessão de 
Disputa de Lances: 

Inicio: 11/09/2023 às 09h3Omim 
(Horário de  Brasilia)  

SRP? OSim Xlão Exclusiva ME/EPP? 
oSim ,,,Ittão 

Reserva de quota ME/EPP? 
CISinn 	Ao 

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOB DEMANDA DE MANUNTENÇÁO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, 	MATERIAIS 	E 	MAO 	DE 	OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL 
DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM 
BDI DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS 
DO MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE. 

Cadastro 
de 
Reserva? 
oSim 
riskao 

Margem de preferência? 
oSim 	ão  

Valor total estimado: R$ 1.710.000,00 (hum milhão setecentos 
e dez mil reais). 

Vistoria? 
:Sim 
,1ão  

Amostra/Demonstração? 
oSim stão  
OFacultado 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SE 	IEMBRO — 635 — CENTRO 
CNPJ NI' 07.711.666/0001-5 — CGF NI' 06.920.202-8 



EDITAL 
REFERÊNCIA PARA ELABORAÇÃO DAS PROPOSTAS: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO U ND 
VALOR ESTIMADO 

PELA 
ADMINISTRAÇÃO 

PERCENTUAL MÉDIO DE 
DESCONTO % 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA PRESTAÇÃO 	DE 
SERVIÇOS SOB DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	E 	REPARAÇÃO 	DE 
LOGRADOUROS 	PÚBLICOS, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 
EQUIPAMENTOS, 	MATERIAIS 	E 	MAO 	DE 	OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA 
SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 
25%, 	DE INTERESSE 	DAS 	UNIDADES 	GESTORAS 	DO 
MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE. 

SERV. R$ 1.710.000,00 7,16% 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
ÉbÁ.LtE.MÉ&ÔÉLÉtRÔrncc  2023  

REGIDO PELA LEI FEDERAL N° 10.520/2002, DE 17/07/2002, DECRETO FEDERAL N.° 
10.024/2019, DE 20/09/2019, SUBSIDIARIAMENTE itt LEI N°. 8.666/1993, DE 21/06/1993 
ALTERADA E CONSOLIDADA (COM AS ALTERAÇÕES DA LEI N.° 8.883/94 E DA LEI N.° 
9.648/98), LEI N.° 123/2006, DE 14/12/2006, LEI N.° 147/2014, DE 07/08/2014 E SUAS 
ALTERAÇÕES, E, AINDA, LEI N.° 12.846/2013, DE 1° DE AGOSTO DE 2013 E SUAS 
POSTERIORES ALTERAÇÕES E LEGISLAÇÃO COMPLEMENTAR EM VIGOR. 

PREAMBULO 

A Pregoeira Oficial do Governo Municipal de Palmácia/CE, torna público para conhecimento de todos 
os interessados que a partir das 09:00 (Nove horas) (Horário de  Brasilia)  do dia 11 DE SETEMBRO 
DE 2023, fará realizar em sessão pública através do endereço eletrônico 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, por meio de comunicação via  Internet,  dará inicio aos 
procedimentos de abertura das Propostas de Pregos, formalização de lances e documentos de 
Habilitação da licitação modalidade PREGÃO ELETRôNICO N° PE — 18.2023, identificado abaixo, 
mediante as condições estabelecidas no presente Edital e seus anexos. 

OBJETO: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS 	SOB 	DEMANDA 	DE 	MANUNTENÇÃO 
PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO 
DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO 
DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO DE OBRA 
CONSIDERANDO 	0 	MAIOR 	PERCENTUAL 	DE 
DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA 
SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 25%, DE INTERESSE 
DAS 	UNIDADES 	GESTORAS 	DO 	MUNICIPIO 	DE 
PALMÁCIA/CE. 

TIPO: Maior percentual de desconto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Por Item 

MODO DE DISPUTA: Aberto e Fechado 

ESPÉCIE: Pregão Eletrônico 

SECRETARIA 

Secretaria de Administração 
Secretaria de Esporte e Juventude 
Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 
Secretaria de Saúde 
Secretaria de Educação 
Secretaria de Obras e Meio Ambiente 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
Bolsa Brasileira de Mercadorias 
Via  site:  https://www.bbmnetlicitacoes.com.br  
Inicio: 23/08/2023 As 09h0Omin (Horário de  Brasilia)  
Término: 11/09/2023 As 09h0Omin (Horário de  Brasilia)  

CADASTRAMENTO DAS 
PROPOSTAS: 
ABERTURA DAS PROPOSTAS: Inicio: 11/09/2023 as 09h01min (Horário de  Brasilia)  
INICIO DA SESSÃO DE DISPUTA 
DE LANCES 

Inicio: 11/09/2023 As 09h3Omin (Horário de  Brasilia)  
r 

DEFINIÇÕES GERAIS:  

Nesta licitação serão encontradas palavras, siglas e abreviaturas com os mesmos 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 
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significados: 
1. LICITAÇÃO: 0 procedimento de que trata o presente edital; 
2. LICITANTE: Pessoa Jurídica que participa desta licitação; 
3. HABILITAÇÃO: Documentos referentes 6 verificação atualizada da situação jurídica, regularidade 
fiscal e trabalhista, qualificação técnica, econômico-financeira, que seja exigida neste edital, do 
vencedor da fase de proposta de preços; 
4. ADJUDICATÁRIA: Pessoa Jurídica vencedora da licitação, à qual será adjudicado o seu objeto; 
5. CONTRATANTE: 0 Município de Palmácia, através do(s) órgão(s) competente(s) que é(são) 
signatário(s) do instrumento contratual; 
6. VENCEDORA: Pessoa Jurídica à qual foi adjudicado o objeto desta licitação, e é signatária do 
Contrato com a Administração Pública; 
7. FISCALIZAÇÃO/INTERVENIENCIA: 0 Governo Municipal de Palmácia, que é o órgão 
encarregado do acompanhamento e fiscalização da execução; 
8. PREGOEIRA: Servidora designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, que realizará 
osprocedimentos relativos aos lances, adjudicação, quando não houver recurso, elaboração da ata, 
condução dos trabalhos da equipe de apoio, recebimento, o exame e a decisão sobre recursos e o 
encaminhamento do processo devidamente instruido, após a adjudicação, 6 autoridade superior, 
visando à homologação e/ou a contratação. 
9.. EQUIPE DE APOIO: Equipe designada por ato do titular do Poder Executivo Municipal, formada 

—porr 	"minim),  02 servidores que prestarão a necessária assistência a Pregoeira durante a 
realização do pregão; 
10. AUTORIDADE SUPERIOR: É o titular do órgão ou entidade de origem desta licitação, 
Ordenadora de Despesa do(s) órgão(s) competente(s), incumbido de definir o objeto da licitação, 
elaborar seu PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA, determinar a abertura da licitação, 
decidir os recursos contra atos da Pregoeira, adjudicar o objeto ao vencedor, no caso de interposição 
de recurso, homologar o resultado da licitação e promover a celebração do(s) contrato(s); 
11. ITEM/LOTE: Cada parcela que perfaz o objeto desta licitação. 
12. GMP: Governo Municipal de Palmácia. 

Compõem-se o presente Edital das partes A e B, conforme a seguir apresentadas: 

PARTE A — Condições para competição, julgamento e adjudicação. 
Em que são estabelecidos os requisitos e as condições para competição, julgamento e formalização 
dos Contratos. 

PARTE B — ANEXOS 
Anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência do Objeto; 
Anexo II — Modelo da Proposta de Preços; 
Anexo  III  — Modelo de Declarações; 
Anexo IV - Minuta do Contrato; 
Anexo V — Composição do BDI. 

1 - DO OBJETO 

1.1. A presente licitação tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOB DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA 
E REPARAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO  DE OBRA CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE 
E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES 
GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE. 

2- DAS FASES DO PROCESSO LICITATÓRIO 

PAÇO MUNICIPAL 
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PALMACIA 
2.1. 0 presente procedimento de licitação seguirá o seguinte trâmite em fases distintas: 
2.1.1. Credenciamento dos licitantes junto a Bolsa Brasileira de Mercadorias; 
2.1.2. Recebimento das propostas de preços e documentos de habilitação via sistema; 
2.1.3. Abertura das propostas de preços apresentadas; 
2.1.4. Lances; 
2.1.5. Habilitação do(s) licitante(s) melhor(es) classificado(s); 
2.1.6. Recursos; 
2.1.7. Adjudicação 

3- DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.1 - Quaisquer interessados na forma de Pessoa jurídica regularmente estabelecida neste Pais, 
cadastrados ou não no Cadastro de Prestador de Fornecedores do Governo Municipal de 
Palmácia/CE e que satisfaçam a todas as condições de cadastramento junto a BOLSA BRASILEIRA 
DE MERCADORIAS, bem como, da legislação em vigor, deste edital, inclusive tendo seus objetivos 
sociais compatíveis com o objeto da licitação, devendo, ainda, cumprir a legislações próprias quanto 
A•forma constituição do tipo de empresa, sendo: 
a) Sob a denominação de sociedades empresárias: Em nome coletivo, comandita simples, comandita 
por ações, Anônima -  SA  (regulada pela Lei n° 6.404-76), a Limitada (LTDA) e a Empresa Individual 
de Responsabilidade Limitada - EIRELI (regulada pela Lei Federal n° 12.441/11); 
b) Sob a denominação de sociedades simples: Associações, Fundações e Sociedades cooperativas; 
c) Sob a denominação de Empreendedor individual (MEI) ou Empresário Individual (El). 

NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO:  
3.2 - Licitantes com sócios, diretores ou representantes comuns. 
3.2.1 - Após análise do julgamento dos documentos de habilitação for constatada a comunhão de 
sócios, diretores ou representantes entre licitantes participantes, somente uma delas poderá 
participar do certame. 
3.2.2 - Se constatada a comunhão de sócios, diretores ou representantes entre licitantes 
participantes após a validação das propostas de preços, os respectivos participantes serão 
automaticamente desclassificados do certame, independentemente do percentual de desconto 
proposto. 
3.3 - Os interessados que estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, 
concordata, recuperação judicial ou extrajudicial (ressalvado nos itens 7.8.1.1 e 7.8.1.2. do presente 
edital), dissolução, fusão, cisão, incorporação e liquidação, ou ainda, que estejam cumprindo 
suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com o Governo 
Municipal de PALMÁCIA -CE, ou que tenham sido declaradas inideineas por ato do poder público ou 
queestejam-impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus 
órgãos descentralizados, quais sejam: Cadastro Nacional de Empresas Inidõneas e Suspensas — 
CEIS, Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos — CADICON, Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores — SICAF, Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por 
Ato de Improbidade Administrativa do Conselho Nacional de Justiça — CNJ, bem como licitantes que 
se apresentem constituídos na forma de empresas em consórcio. 
3.3.1. Para averiguação do disposto contido no item acima, as licitantes apresentarão junto aos 
documentos exigido na habilitação, consulta impressa através da Consulta Consolidada da Pessoa 
Jurídica, emitido via internet no sitio do httos://certidoes-aptapps.tcu.00v.br/ , para comprovação ou 
não se a empresa sofre sanção da qual decorra como efeito restrição ao direito de participar em 
licitações ou de celebrar contratos com a Administração Pública. Ou tal consulta poderá ser realizada 
pela Equipe do Pregão, quanto da análise dos documentos de habilitação. 
3.4 - Empresas cujos diretores, gerentes, sócios e responsáveis técnicos sejam servidores ou 
dirigentes do Governo Municipal de Palmácia/CE, membro efetivo ou substituto da Comissão de 
Pregão, bem como a Pregoeira ou membro da Equipe de Apoio. 
3.5 - Que não tenham providenciado o credenciamento junto A BOLSA BRASILEIRA 
MERCADORIAS. 
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3.6 — Demais pessoas enumeradas no artigo 9° da Lei Federal N° 8.666/93. 
3.7 - A total incompatibilidade dos objetos sociais da licitante com o objeto da licitação implicará na 
impossibilidade de sua participação no certame. 
3.8. JUSTIFICATIVA a vedação de consórcio: A vedação à participações de interessadas que se 
apresentem constituídas sob a forma de consórcio se justifica na medida em que nas contratações 
para fornecimento/serviços comuns, é bastante corriqueiro a participação de empresas de pequeno 
e médio porte, as quais, em sua maioria, apresentam o mínimo exigido no tocante à qualificação 
técnica e econômico-financeira, condições suficientes para a execução de contratos dessa natureza, 
o que não tornará restrito o universo de possíveis licitantes individuais. A ausência de consórcio não 
trará prejuízos à competitividade do certame, visto que, em regra, a formação de consórcios é 
admitida quando o objeto a ser licitado envolve questões de alta complexidade ou de relevante vulto, 
em que empresas, isoladamente, não teriam condições de suprir os requisitos de habilitação do edital 
e ainda não teriam as condições necessárias à execução do objeto individualmente. Nestes casos, 
a Administração, com vistas a aumentar o número de participantes, admite a formação de consórcio. 
3.8.1. Tendo em vista que é prerrogativa do Poder Público, na condição de contratante, a escolha 
da participação, ou não, de empresas constituídas sob a forma de consórcio, com as devidas 
justificativas, conforme se depreende da literalidade do texto da Lei n° 8.666/93, que em seu  Art.  33 
que atribui à Administração a prerrogativa de admissão de consórcios em licitações por ela 
promovidas, pelos motivos já expostos, conclui-se que a vedação de constituição de empresas em 
consórcio, para o caso concreto, é o que melhor atende o interesse público, por prestigiar os 
princípios: da competitividade, economicidade e moralidade. 
3.8.2. Ressalte-se que a decisão com relação à vedação à participação de consórcios, expressa no 
item 3.3. deste edital, para o caso concreto em análise, visa exatamente afastar a restrição 
competição, na medida que a reunião de empresas que, individualmente, poderiam fornecer/prestar 
os serviços, reduziria o número de licitantes e poderia, eventualmente, proporcionar a formação de 
conluios/carteis para manipular os pregos nas licitações. 

4— DO CREDENCIAMENTO E DEMAIS INFORMAÇÕES DA PRESENTE LICITAÇÃO 
1 12EM 

4.1. Para participação na presente licitação todo interessado deverá proceder a prévio 
credenciamento junto a BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. 
4.2. As regras quanto ao Credenciamento estão disponíveis no sitio 
"https://www.bbmnetlicitacoes.com.br", verificação das condições de participação, abertura e análise 
das "propostas de pregos" e "documentos de habilitação". 
4.3. 0 credenciamento do fornecedor e de seu representante legal no sistema eletrônico implica a 
responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização 
das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

DEMAIS INFORMAÇÕES DO PROCESSO: 
4.4. A(s) empresa(s) participante(s) do presente processo licitatório devera(ão) estar ciente que o 
objeto executado estará sujeito à aceitação pelo órgão recebedor, ao qual caberá o direito de recusar 
caso não esteja de acordo com o especificado no Projeto Básico/Termo de Referência da presente 
licitação ou seja um produto de qualidade inferior ao solicitado ou ainda por questão de interesse 
público devidamente justificado. 
4.5. A participação na licitação implica automaticamente na aceitação integral e irretratável dos 
termos e conteúdo deste edital e seus anexos, a observância dos preceitos legais e regulamentos 
em vigor; e a responsabilidade pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação. 
4.6 - REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema  sera  
observado o horário de Brasilia/DF. 
4.6.1 - Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data prevista, a sessão  sera  remarcada, para no mínimo 48h (quarenta 
e oito horas) a contar da respectiva data. 
4.7 - DOS ATOS E PROCEDIMENTOS DA SESSÃO, DA ABERTURA E ACEITABILIDADE DA_ iS 
PROPOSTAS DE PREÇOS, DA ETAPA DE LANCES, RECEBIMENTO DE DOCUMENTOS 
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RECURSOS E DEMAIS ATOS DO PROCESSO. 
4.7.1. Os atos bem como a condução do processo se darão pela forma eletrônica, na plataforma da 
BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS, devendo todos os procedimentos ocorrerem tão somente 
pela ferramenta disponível no referido sitio. 

4.8 - REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 
4.8.1. 0 certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxilio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir a sessão pública via internet; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
I) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 
previstas na legislação. 

5— DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO A SEREM APRESENTADOS 
	 --- 

5.1 —A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação 
exigidos neste edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados 
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-6 automaticamente a fase de 
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação 
5.1.1 A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o percentual de desconto 
global da proposta, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas 
decorrentes da execução do objeto; 
5.1.2 A licitante deverá declarar, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre plenamente 
os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as exigências do Edital; 
5.1.3 A licitante deverá declarar, em campo próprio do Sistema, sob pena de inabilitação, que não 
emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, nem menores de 
dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir dos quatorze anos; 
5.1.4 A licitante enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte deverá declarar, em 
campo próprio do sistema, que atende aos requisitos do  art.  3° da  LC  n° 123/2005, para fazer jus aos 
benefícios previstos nessa lei. 
5.1.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da 
proposta ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno porte sujeitará a 
licitante As sanções previstas neste edital. 
5.2. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico 
5.2.1 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da 
proposta, sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
5.2.2 Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a proposta e documentos 
de habilitação anteriormente encaminhados; 
5.2.3 A Pregoeira deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação 
da conformidade das propostas de que trata o  art.  28 do Decreto n° 10.024/2019, irá perdurar mais 
de um dia; 
5.2.3.1 Após a suspensão da sessão pública, a Pregoeira enviará, via  chat,  mensagens As licitantes 
informando a data e o horário previstos para o inicio da oferta de lances. 
5.3. Todos os documentos necessários à participação na presente licitação deverão ser 
apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital. 
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5.3.1. Cada face de documento reproduzida deverá corresponder a uma autenticação, ainda que 
diversas reproduções sejam feitas na mesma folha, salvo disposição normativa em contrario, 
devidamente provada pelo licitante no ato da apresentação do documento. 
5.3.2. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou 
cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou 
catálogos apenas como forma de ilustração das Propostas de Preços de preço. 
5.3.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os 
documentos referentes à habilitação, a Proposta de Preços de preço e seus anexos, deverão ser 
apresentados no idioma oficial do Brasil. 
5.3.4. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, 
apresentados em  lingua  estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e 
traduzidos para o idioma oficial do Brasil, por tradutor juramentado. 
5.3.5. Os documentos exigidos neste Edital deverão estar dentro do prazo de validade, 
apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, devendo a cada 
face de documento reproduzido corresponder uma autenticação, ainda que diversas 
reproduções sejam feitas na mesma folha, todos perfeitamente legíveis. Portanto as 
certidões/declarações bem como as de falência e concordata caso exigidas neste edital as 
quais não tiverem em seu corpo sua data de validade terão validade de 30 (trinta) dias. 
5.3.6. Os documentos apresentados em cópia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, 
deverão conter todas as informações de seu bojo legíveis e inteligíveis, sob pena de os mesmos 
serem desconsiderados pela Comissão de Pregão. 
5.4. 0 licitante que apresentar documento em desacordo com o disposto neste item  sera  eliminado e 
não participará da fase subsequente do processo licitatório. 
5.5. Caberá a Pregoeira avaliar e desconsiderar as formalidades que puderem ser sanadas nos 
tramites do processo, em atendimento ao principio da celeridade, finalidade, razoabilidade e da 
competitividade. 

6- DA PROPOSTA DE PREÇOS 
EttniMEMMIMINMEMBONNL ..f", _ 	"`"IMINEN 

6.1 - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS ELETRÔNICA 
6.1.1 - Os licitantes deverão enviar suas propostas até a data e hora designadas para a abertura das 
mesmas, consignando o preço Global do item, incluídos todos os custos diretos e indiretos, de acordo 
com o especificado neste edital. 
6.1.1.1 - acampo "Informações Adicionais" poderá ser utilizado a critério do licitante. 
6.2 - Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas por eles apresentadas, até o término do 
prazo para recebimento. 
6.3 - A Proposta de Preços, sob pena de desclassificação, deverá ser elaborada em formulário 
especifico, CONFORME 0 ANEXO II deste instrumento, e enviada exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, caracterizando o produto ou serviço proposto no campo discriminado, 
contemplando o item cotado conforme a indicação do Item no sistema, devendo ser apenas anexado 
a proposta referente ao item em destaque no sistema, em conformidade com o termo de referência 
- Anexo I do Edital, com critério de julgamento MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO POR ITEM, 
a qual conterá: 
6.3.1- A modalidade e o número da licitação; 
6.3.2- Endereçamento a Comissão de Pregões do Governo Municipal de Palmácia/CE; 
6.3.3- Prazo de execução dos bens conforme os termos do edital; 
6.3.4- Prazo de validade não inferior a 60 (SESSENTA) DIAS; 
6.3.5- Os itens cotados, nos quantitativos e especificações demonstradas no Projeto Básico/Termo 
de Referência, bem como, com a unidade de medida consignada no edital, contendo a respectiva 
Marca; 
6.3.6- Os valores unitários em algarismos de cada item; 
6.3.7 - percentual de desconto, em algarismo e por extenso; 
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6.3.8 - Declaração da licitante que, nos valores decorrentes do percentual de desconto apresentado 
acima, estão inclusos todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre o objeto licitado, inclusive a margem de lucro. 
6.3.9-0 licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos requisitos para 
a habilitação e a conformidade de sua proposta com as exigências do edital. Sob pena do 
previsto no  art.  26, § 50  do Decreto Federal n° 10.024/19). 
6.3.10- Declaração sob as penalidades cabíveis, que é microempresa ou empresa de pequeno 
porte nos termos da legislação vigente, não possuindo nenhum dos impedimentos previstos 
no § 4° do artigo 3° da Lei Complementar n° 123/06. Caso se enquadre nessa condição. 
6.3.10.1- verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio 
da plataforma https://vvvvvv.bbmnetlicitacoes.com.br. 
6.4 - 0 encaminhamento de Proposta de Preços pressupõe o pleno conhecimento e atendimento As 
exigências de habilitação previstas no Edital. 0 fornecedor será responsável por todas as transações 
que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas 
Propostas de Preços e lances. 
6.4.1 - A Proposta de Preços escrita será elaborada em conformidade com o disposto no Anexo II — 
modelo de Proposta de Preços. 
6.5. Os preços constantes da Proposta de Preços do licitante deverão ser expressos em reais e 
conter apenas duas casas decimais após a virgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento 
ou desprezar os números após as duas casas decimais dos centavos, inclusive em propostas de 
adequação, quando for o caso, e deverão ser cotados em moeda corrente nacional. 
6.5.1 - Os percentuais de desconto propostos deverão estar de acordo com o quantitativo do serviço 
cotado. 
6.5.2 - Nos preços decorrentes do percentual de desconto já deverão estar incluídas as 
remunerações, os encargos sociais, tributários, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, 
taxas, fretes, seguros, deslocamentos de pessoal, custos e demais despesas que possam incidir 
sobre a contratação licitada, inclusive a margem de lucro, não cabendo nenhum outro ônus que não 
o percentual de desconto estipulado na referida Proposta de Pregos; 
6.5.3 - Os percentuais de desconto propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração deles, sob alegação de erro, omissão ou 
qualquer outro argumento não previsto em lei. 
6.5.4 - Os percentuais de desconto a serem cotados deverão levar em conta os preços estimados 
para a contratação, insertos na planilha resumo do Edital. Não serão adjudicadas Propostas de 
Preços com percentuais de desconto inferior aos estimados para a contratação. 
6.5.5 - Na análise das Propostas de Preços a Pregoeira observará o percentual de desconto total do 
item conforme o caso. Será considerada vencedora a licitante cuja proposta contenha o maior 
percentual de desconto, desde que atenda as exigências contidas no Termo de Referência e no 
edital de licitação. 
6.5.6 - Na proposta de preços deverão constar as especificações detalhada do item, quantidade 
solicitada, tipo, o valor unitário, em moeda nacional, percentual de desconto em algarismo e por 
extenso, já considerando todas as despesas, tributos, impostos, taxas, encargos e demais despesas 
que incidam direta ou indiretamente sobre o objeto licitado, mesmo que não estejam registrados 
nestes documentos; 
6.5.7 - 0 prazo de validade da Proposta de Preços não pode ser inferior a 60 (sessenta) dias 
consecutivos da sessão de abertura desta licitação, conforme artigo 6° da Lei n°. 10.520/02. Caso a 
licitante não informe em sua Proposta de Pregos o prazo de validade, será considerado aquele 
definido neste Edital. 
6.5.8 - A apresentação da Proposta de Preços de pregos implica na ciência clara de todos os termos 
do edital e seus anexos, em especial quanto A especificação dos serviços a serem executados e as 
condições de participação, competição, julgamento e formalização do contrato, bem como a 
aceitação e sujeição integral As suas disposições e A legislação aplicável, notadamente As Leis 
Federais n° 10.520/02 e 8.666/93.  
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6.5.9 - Somente serão aceitas Propostas de Pregos elaboradas e enviadas através do sistema, 
inclusive quanto aos seus anexos, não sendo admitido o recebimento pela Pregoeira de qualquer 
outro documento, nem permitido ao licitante fazer qualquer adendo aos documentos entregues a 
Pregoeira por meio do sistema. 
6.5.10- Qualquer elemento que possa identificar a licitante importará desclassificação da proposta, 
sem prejuízo das sanções previstas neste edital; 
6.5.11 - Será desclassificada a Proposta de Pregos apresentada em desconformidade com este item. 

7- DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
41111011670 - 	 7,15 	Eta  

7.1- Os INTERESSADOS, na forma dos artigos 34 a 37 da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
consolidada c/c  art.  40 do Decreto Federal n° 10.024/19, habilitar-se-ão à presente licitação mediante 
a apresentação dos documentos abaixo relacionados (subitens 7.3 a 7.10), os quais serão analisados 
pela Pregoeira quanto a sua autenticidade e o seu prazo de validade. 
7.2. - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantennente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando será encerrada tal 
possibilidade  (Art.  26 § 1° do Decreto Federal N.° 10.024/2019), por meio eletrônico  (upload),  nos 
formatos (extensões)  'pd?',  "doc", "xls","png" ou "jpg", observado o limite de Mb para cada arquivo, 
conforme regras de aceitação estabelecidas pela plataforma https://www.bbnnnetlicitacoes.com.br. 
Obs. 1: Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  (Art.  26 § 6° do Decreto Federal 
N.° 10.024/2019) 
Obs. 2: Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será 
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via  e-mail,  no prazo de 30 (trinta) minutos, sob 
pena de inabilitação. 
7.2.1. Todos os documentos de habilitação exigidos nesse processo deverão ser apresentados em 
copia autenticada de forma eletrônica por cartório digital, mesmo os documentos digitalizados, 
que devem retratar fielmente a condição do documento original ou autenticado. Caso o licitante 
contrarie ou deixe de apresentar qualquer uma dessas exigências, o mesmo será inabilitado. 
7.2.2. Os documentos apresentados deverão ser obrigatoriamente, da mesma sede, ou seja, se da 
matriz, todos da matriz, se de algum a filial, todos da mesma filial, com exceção dos documentos que 
são válidos para matriz e todas as filiais. Caso a Empresa seja vencedora, o Contrato será celebrado 
com a sede que apresentou a documentação. 

7.3. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
7.3.1. REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa pessoa física, no registro público de empresa 
mercantil da Junta Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
7.3.2. ATO CONSTITUTIVO, ESTATUTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor 
devidamente registrado no registro público de empresa mercantil da Junta Comercial, em se tratando 
de sociedades empresárias e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de 
eleição de seus administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, 
apresentar o registro da Junta onde opera com averbação no registro da Junta onde tem sede a 
matriz. 
7.3.3. INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas 
- no Cartório de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartório de 
Registro das Pessoas Jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartório onde tem sede a 
matriz. 
7.3.4. DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO 
expedido pelo Órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
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7.3.5 - CÓPIA AUTENTICADA DE FORMA ELETRÔNICA POR CARTÓRIO DIGITAL DE SEU 
DOCUMENTO OFICIAL DE IDENTIFICAÇÃO (com foto) do Sócio(s) Administrador(es), válido na 
forma da lei; 

7.4. RELATIVA A REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 
7.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
7.4.2. Prova de Regularidade quanto aos Tributos Federais e a Divida Ativa da União (PGFN), 
inclusive quanto as contribuições previdenciárias; 
7.4.3. Prova de Regularidade perante a Fazenda Estadual de seu domicilio; 
7.4.4. Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal de seu domicilio; 
7.4.5. Prova de Regularidade perante ao FGTS; 
7.4.6. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas perante a Justiça do Trabalho. 
7.5- As Microempresas (ME) e Empresas de Pequeno Porte (EPP) deverão apresentar toda a 
documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta 
apresente alguma restrição; 
7.6- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (CINCO) DIAS Citeis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Comissão de Pregões, 
para a regularização da documentação e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 
7.7- A não-regularização da documentação, no prazo estabelecido, implicará decadência do direito 

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no  art.  81, da Lei no 8.666/93, sendo facultado a 
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, 
ou a revogação da licitação, ou o lote/item, conforme o caso. 

7.8. RELATIVA A QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 
7.8.1 - Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica; 

7.8.1.1. Na ausência da certidão negativa, a licitante em recuperação judicial deverá comprovar a 
sua viabilidade econômica, mediante documento (certidão ou assemelhado) emitido pela instância 
judicial competente; ou concessão do plano de recuperação judicial nos termos do  art.  58 da Lei n° 
11.101/2005; ou homologação do plano de recuperação, no caso da licitante em recuperação 
extrajudicial, nos termos do  art.  164, §5°, da Lei n°11.101/2005; 

7.8.1.2. A empresa em recuperação judicial/extrajudicial com plano de recuperação 
concedido/homologado, deverá demonstrar os demais requisitos para habilitação econômico-
financeira; 

7.8.1.3. No caso de cooperativa, a mesma está dispensada da apresentação da documentação 
exigida no subitem 7.8.1 acima. 

7.8.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis (DRE) do Ultimo exercício fiscal, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta comercial da sede da 
licitante, acompanhado dos termos de abertura e de encerramento do Livro Diário - estes termos 
devidamente registrados na Junta Comercial, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
com vistas aos compromissos que terá de assumir caso lhe seja adjudicado o objeto licitado, 
comprovado através do cálculo dos seguintes  indices  contábeis, devidamente assinado pelo 
contador responsável, sendo vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por  indices  oficiais quando encerrados há mais de 03 (três) meses da data 
de apresentação da proposta. 
7.8.3. Serão considerados como na forma da Lei, o Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis 
assim apresentados: 
a) Sociedades empresariais em geral: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou 
domicilio da Licitante, acompanhados de cópia do termo de abertura e de encerramento do Livro 
Diário do qual foi extraído; 

PAÇO MUNICIPAL 
PRAÇA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



  

GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
b) Sociedades empresárias, éspecificamente no caso de sociedades anônimas regidas pela 
Lei n°. 6.404/76: registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicilio da licitante; 
ou publicados na imprensa oficial da União, ou do Estado, ou do Distrito Federal conforme o lugar 
em que esteja situada a sede da companhia; ou, ainda, em jornal de grande circulação editado na 
localidade em que esta a sede da companhia; 
C) Sociedades simples: registrados no Registro Civil das Pessoas jurídicas do local de sua sede; 
caso a sociedade simples adote um dos tipos de sociedade empresaria, devera sujeitar-se as normas 
fixadas para as sociedades empresarias, inclusive quanto ao registro na Junta Comercial; 
d) No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis de abertura referentes ao período de existência da 
sociedade. 
e) É admissivel o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social; 
7.8.4. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.2, no mínimo: balanço 
patrimonial e DRE, registro na Junta Comercial ou órgão competente, acompanhado dos termos de 
abertura e encerramento do livro diário e as notas explicativas, conforme Acórdão 1153/2016 — 
Plenário - TCU; 
7.8.5. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário devidamente formalizado e registrado. 
7.8.6. A empresa optante pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  SPED  poderá apresentá-lo 
na "forma da lei"; 
7.8.7. Entende-se que a expressão "na forma da lei" constante no item 7.8.4 engloba, no mínimo: 
a) Balanço Patrimonial; 
b) DRE — Demonstração do Resultado do Exercício; 
c) Termos de abertura e de encerramento do Livro Diário; 
d) Recibo de entrega de escrituração contábil digital; (Para efeito o que determina o  Art.  2° do Decreto 
N° 9.555, de 6 de novembro de 2018); 

OBS: A autenticação de livros contábeis das pessoas jurídicas não sujeitas ao Registro do 
Comércio, poderá ser feita pelo Sistema Público de Escrituração Digital -  Sped,  instituído pelo 
Decreto n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, por meio da apresentação de escrituração contábil 
digital, na forma estabelecida pela Secretaria da Receita Federal do Brasil do Ministério da 
Fazenda.  (Art.  10  do Decreto N° 9.555, de 6 de novembro de 2018).  

7.8.8. As cópias deverão ser originarias do Livro Diário constante do  SPED;  
7.8.9. A Escrituração Digital deverá estar de acordo com as Instruções Normativas (RFB n° 
1420/2013 e RFB n° 1594) que tratam do Sistema Público de Escrituração Digital —  SPED.  Para 
maiores informações, verificar o  site  www.receita.gov.br, no  link SPED.  Ficando a exigência de 
apresentação do Balanço Patrimonial do último exercício social, a ser apresentado no prazo que 
determina o  art.  5° das Instruções Normativas da RFB, bem como o que determina a Jurisprudência 
no Acórdão TCU n° 2.669/2013 de relatoria do Ministro Valmir Campelo. 
7.8.9.1. Com base nos dados extraídos do balanço  sera  avaliada a capacidade financeira da 
empresa, as empresas deverão apresentar o cálculo dos  indices  financeiros, sendo qualificadas 
apenas as que forem consideradas solventes. Para isso serão utilizadas as seguintes definições e 
formulações: a boa situação financeira,  sera  baseada na obtenção de  indices  de Liquidez Geral 
(ILG), maior ou igual a um (>1), Solvência Geral (ISG), maior ou igual a um (>1) e Liquidez Corrente 
(ILC), maior ou igual a um (>1), cumulativamente, resultantes da aplicação das fórmulas: 

ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ISG = 	 Ativo Total 	  
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

ILC = 	Ativo Circulante 	 
Passivo Circulante 
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7.8.9.2. JUSTIFICATIVA DA EXIGENCIA DOS  INDICES  FINANCEIROS (Acórdão 354/2016-
Plenário-TCUI Súmula 289 I Relator: JOSÉ MUCIO MONTEIRO): 
a) indice de Liquidez Geral (ILG) indica quanto A empresa possui em disponibilidades, bens e direitos 
realizáveis no curso do exercício seguinte para liquidar suas obrigações, com vencimento neste 
período. 
b) indice de Liquidez Corrente (ILC) indica quanto a empresa possui em recursos disponíveis, bens 
e direitos realizáveis a curto prazo, para fazer face ao total de suas dividas de curto prazo, sendo 
que: 
Resultado da Liquidez Corrente: 
-Maior que 1: Resultado que demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das 
obrigações. 
-Se igual a 1: Os valores dos direitos e obrigações a curto prazo são equivalentes. 
-Se menor que 1: Não haveria disponibilidade suficientes para  guitar  as obrigações a curto prazo, 
caso fosse preciso. 
C) 0 índice de Solvência Geral (ISG) expressa o grau de garantia que a empresa dispõe em Ativos 
(totais), para pagamento do total de suas dividas. Envolve além dos recursos líquidos, também os 

- permanentes. Para os três  indices  colacionados (ILG, ILC,  SG),  o resultado ">1" é recomendável 
comprovação da boa situação financeira (o que demonstraria um equilíbrio nas contas da 
companhia), sendo certo que, quanto maior o resultado, melhor, em tese, seria a condição da 
empresa. Mas há exceções. 
>> Justifica-se tal exigência, tendo como base os meios técnicos, usuais e costumeiros de 
aplicabilidade destas fórmulas, e assim, ficando comprovado que a exigência dos  indices  se faz 
necessário ante a comprovação da capacidade econômico-financeira do (a) empresa (s) participante 
(s) na perspectiva de execução de um possível futuro contrato com a Administração Pública. Logo, 
entende-se que as exigências acima, atendem aos padrões de requisitos demandados neste edital, 
pois o atendimento quantas as taxas apresentadas demonstram, em tese, a saúde e a solidez 
financeira da participante, bem como foi calculado com base no Acórdão 5026/2010-Segunda 
Câmara-TCU I Relator: AUGUSTO SHERMAN. 

7.9. RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

7.9.1 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU 
na qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 

7.9.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, a 
ser feita por intermédio de ATESTADO TÉCNICO fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
"CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade 
e veracidade As informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com 
base no Acórdão 3094/2020-TCU-Plenário. 

7.9.3 - Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho Regional competente, 
com aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 

7.9.4 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao corpo técnico: 

a) 0 empregado, comprovando-se o vinculo empregaticio através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 

b) Para sócio ou diretor, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos; 

c) Profissional contratado, mediante apresentação de contrato de prestação de serviços, na forma 
da lei, acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure c mo 
responsável técnico. 
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7.9.5 — Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisão, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 

7.9.6. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e término 
da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos responsáveis 
técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, especificações técnicas 
da obra e os quantitativos executados. 

7.9.7. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 

7.9.8. 0 (s) profissional (is) deverá (ao) ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição só será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a 
expressa aprovação da fiscalização; 

7.9.9 — Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão 
figurar como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituídos em caso de fato 
superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente 
autorizados pela Administração Municipal; 

7.9.10 — Declaração conforme o estabelecido no  Art.  30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado para a realização do objeto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e 
pessoal. 

7.9.11 — 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, 
detentores da Certidão de Acervo Técnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com 
a inclusão de seus nomes na participação permanente dos serviços na condição de profissionais 
responsáveis técnicos. 

7.10. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 
7.10.1. Declaração, com firma reconhecida em cartório, de que, em cumprimento ao estabelecido na 
Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 7°, da 
Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de 
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, com firma reconhecida em cartório; 
7.10.2. Declaração, com firma reconhecida em cartório, expressa de integral concordância com os 
termos deste edital e seus anexos, com firma reconhecida em cartório; 
7.10.3. Declaração, com firma reconhecida em cartório, sob as penalidades cabíveis, de inexistência 
de fato superveniente impeditivo da habilitação, ficando ciente da obrigatoriedade de declarar 
ocorrências posteriores,  (art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93). 
7.10.4. Declaração, com firma reconhecida em cartório, de que a licitante tem ciência sobre a forma 
de comunicação dos atos do processo; 
7.11. As declarações e demais documentos, que neste Edital possuam exigência de firma 
reconhecida serão aceitas sem reconhecimento de firma somente caso tenham sido 
assinadas com assinatura digital certificada pelo ICP-Brasil. 
7.12. Os documentos de habilitação, exceto as declarações, quando não for possível a 
Pregoeira verificar a sua autenticidade por meio eletrônico, deverão os mesmos ser 
apresentados autenticados de forma eletrônica, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
7.13. Será inabilitado o licitante que não atender as exigências deste edital referentes à fase de 
habilitação, bem como apresentar, os documentos defeituosos em seus conteúdos e formas. 

8- DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO ELETRÔNICO E DEMAIS ATOS CORRELATOS 

DA ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS 
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8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 
fundamentada e registrada no Sistema. 
8.1.2. Os percentuais de desconto deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas 
decimais, inclusive em propostas de adequação, quando for o caso. 
8.1.3. 0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o percentual de desconto ofertado poderá ser inferior o limite 
mínimo discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir o percentual de desconto superior ou igual 
ao limite mínimo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o maior percentual de desconto deverá adequar a um percentual de 
desconto superior ou igual ao limite mínimo acima especificado. 
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.1. Abertas as Propostas, a Pregoeira fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade das 
mesmas quanto aos aspectos materiais e formais. Caso ocorra alguma desclassificação, deverá ser 
fundamentada e registrada no Sistema. 
8.1.2. Os preços deverão ser expressos em reais, com até 02 (duas) casas decimais em seus valores 
unitários e com até 02 (duas) casas decimais em seus valores globais, inclusive em propostas de 
adequação, quando for o caso. 
8.1.3. 0 Sistema ordenará automaticamente as Propostas classificadas pela Pregoeira e somente 
estas participarão da etapa de lances. 
8.1.4. Na elaboração da Proposta, o percentual de desconto ofertado poderá ser inferior o limite 
mínimo discriminado no MAPA DE PREÇOS presente nos autos do processo em epígrafe. 
Entretanto, na fase de lances, o lance final deverá atingir o percentual de desconto superior ou igual 
ao limite mínimo constante do MAPA DE PREÇOS. Caso não seja realizada a disputa de lances, a 
licitante que cotou na proposta o maior percentual de desconto deverá adequar a um percentual de 
desconto superior ou igual ao limite mínimo acima especificado. 
8.1.5. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada 
somente serão disponibilizados para avaliação da Pregoeira e para acesso público após o 
encerramento da disputa. 

DA ETAPA DE LANCES 
8.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na 
data, horário e local indicados neste Edital; 
8.2. A Pregoeira verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis 
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência; 
8.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante; 
8.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento 
em tempo real por todos os participantes; 
8.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação; 
8.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances; 
8.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os 
licitantes; 
8.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do percentual de 
desconto consignado no registro; 
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8.5.1. 0 lance deverá ser ofertado pelo maior percentual de desconto no valor unitário. 
8.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da 
sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
8.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de percentual de desconto superior ao último por ele 
ofertado e registrado pelo sistema. 
8.8. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) 
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem 
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances. 
8.9.  Sera  adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO E 
FECHADO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e 
fechado.  (Art.  31, inc. li, Decreto n° 10.024/2019) 
8.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de 15 (quinze) minutos. Após esse 
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrera o 
período de tempo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual  sera  
automaticamente encerrada a recepção de lances. 
8.11. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da 
oferta de maior percentual de desconto e os das ofertas com até 10% (dez por cento) superior aquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até 05 (cinco minutos), o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
8.12. Poderá o Pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da etapa 
fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender as exigências de 
habilitação. 
8.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo percentual de desconto, prevalecendo aquele 
que for recebido e registrado em primeiro lugar. 
8.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
maior percentual de desconto -registrado, vedada a identificação do licitante. 
8.15. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o 
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 
8.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a 
dez minutos, a sessão pública  sera  suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sitio eletrônico utilizado para 
divulgação. 
8.17. 0 Critério de julgamento adotado  sera  o maior percentual de desconto por Item, conforme 
definido neste Edital e seus anexos. 
8.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o percentual de desconto de sua 
proposta. 
8.19. Em relação a itens/lotes não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances,  sera  efetivada a verificação automática, junto 
a Receita Federal, do porte da entidade empresarial. 0 sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
percentuais da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos  arts.  44 e 45 da  LC  n° 123, de 2006, 
regulamentada pelo Decreto n° 8.538, de 2015. 
8.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
8.21. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 

oferta para desempate, obrigatoriamente em percentual de desconto superior ao da primeira 
colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação 
automática para tanto. 
8.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
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8.23. No caso de equivalência dos percentuais de desconto apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, 
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar 
melhor oferta. 
8.24. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto 
estrangeiro, o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem 
jus às margens de preferência, conforme regulamento. 
8.25. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de 
maneira que s6 poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances). 
8.26. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no  art.  3°, § 2°, da Lei n° 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, 
aos bens produzidos: 

8.26.1. no pais; 
8.26.2. por empresas brasileiras; 
8.26.3. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais; 
8.26.4. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam As regras de 
acessibilidade previstas na legislação. 
8.27. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as 
propostas empatadas. 
8.28. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo 
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o maior percentual de 
desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital.  (Art.  38, Decreto n° 10.024/2019) 

8.28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes;  (Art.  38, § 10 Decreto n° 10.024/2019) 

8.29. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar 
subsequente, deverá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor; 
8.30. Após a negociação do percentual de desconto, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 

DO LICITANTE ARREMATANTE  
8.31. A Pregoeira poderá negociar exclusivamente pelo Sistema, em campo próprio, a fim de obter 
o maior percentual de desconto. 
8.31.1. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a Pregoeira poderá encaminhar, 
pelo Sistema eletrônico, contraproposta a licitante que tenha apresentado o maior percentual de 
desconto, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das 
previstas neste Edital. 
8.31.1. A partir da sua convocação, o(a) arrematante deverá anexar em campo próprio do 
Sistema, no prazo de até 02 (duas) horas, a proposta de pregos com os respectivos 
percentuais de desconto readequados ao último lance ofertado, acompanhada, se for o caso, 
dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos 
neste Edital e já apresentados. 
8.31.2. Encerrada a análise quanto A aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitação da 
licitante, observado o disposto neste Edital. 
8.31.2.1. 0 descumprimento dos prazos acima estabelecidos é causa de desclassificação da 
licitante, sendo convocada a licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de 
classificação. 
8.31.3. A licitante não poderá cotar proposta com quantitativo do(s) item(s) inferior ao determinado 
no Edital. 
8.31.4 0 prazo de validade da proposta não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 
data de sua apresentação. 
8.32. 0 percentual de desconto proposto deverá atender A totalidade da quantidade exigida, não 
sendo aceitas as que contemplem apenas parte da execução do objeto. 
8.33. A licitante deverá evitar que os percentuais de desconto extrapolem o número de 02 (di.46

, 
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casas decimais após a virgula. Caso isto ocorra, a Pregoeira estará autorizado a adjudicar o objeto 
realizando arredondamentos a maior no percentual de desconto cotado. 
8.34. Nos preços propostos já estarão incluídas as despesas referentes a frete, tributos, encargos 
sociais e todos os demais ônus atinentes A execução do objeto. 
8.35. Na elaboração da proposta, o percentual de desconto cotado não poderá ser inferior o limite 
mínimo do percentual estimado discriminados no Projeto Básico / Termo de Referência, anexo do 
edital. 
8.35.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente percentuais de descontos simbólicos, 
irrisórios ou de 100% (cem por cento), incompatíveis com a realidade da execução dos serviços, 
quanto ao preço dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites máximos. 
8.35.2. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade 
e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a 
suspeita; 
8.35.3. Caso necessário, a Pregoeira concederá um prazo de 02 (duas) horas podendo ser 
prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo 
o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira, para que o detentor do melhor lance envie via sistema 
no campo documentos complementares prova de exequibilidade da sua proposta de preços através 
de planilha com o custo detalhado da execução do serviço comparado ao desconto ofertado. 
a) Não sendo demonstrada a exequibilidade nestes termos, o(a) Pregoeira(a) desclassificará a 
proposta. 
8.36. No caso da licitante ser cooperativa que executará o objeto da licitação através de empregados, 
a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinente ao regime das cooperativas, 
devendo a proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime 
de qualquer outro agente econômico. 
8.37. Após a apresentação da proposta não caberá desistência.  
8.38. RECURSOS: Ao final da sessão, depois de declarado o(s) licitante(s) vencedor (es) do 
certame, será aberta a opção para interposição de recursos, pelo prazo de 30 (trinta) minutos, 
oportunidade em que qualquer licitante poderá manifestar, imediata e motivadamente, a intenção de 
interpor recurso, com registro da síntese das suas razões em campo próprio do sistema 
https://vvww.bbmnetlicitacoes.com.br, quando lhe será concedido o prazo de 3 (três) dias corridos 
para apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em prazo sucessivo também de 03 (três) dias corridos (que começará a 
correr do término do prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 
8.38.1. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante em recorrer, ao final da sessão do 
Pregão, importará a preclusão do direito de recurso e a adjudicação do objeto da licitação pela 
Pregoeira ao licitante vencedor. 
8.38.2. Os memoriais (razões de recurso) e as contrarrazões deverão anexados em campo próprio 
do sistema https://www.bbmnetlicitacoes.com.br, bem como ao  e-mail  oficial: 
licitacaopalmacia.ce.gov.br  da Comissão de Pregão, durante o horário de expediente. Somente 
serão acolhidos recursos, documentos ou quaisquer correspondências enviadas no horário de 08 As 
12 horas, de segunda a sexta-feira. 
8.38.3. Os memoriais deverão estar devidamente assinados por representante legalmente habilitado. 
Não serão admitidos recursos apresentados fora do prazo legal e/ou subscritos por representante 
não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela Licitante. 
8.38.4. 0 recurso será dirigido A Secretaria(s) municipal(is) do Município de Palmácia/CE, por 
intermédio da Pregoeira, o qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, devidamente informados, devendo, neste caso, a decisão ser 
proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento do recurso pela 
Secretaria(s) municipal(is) do Município de Palmácia/CE. 
8.38.5. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando 
não justificada a intenção de interpor o recurso pela Licitante no momento oportuno. 
8.38.6. 0 recurso contra decisão da Pregoeira terá efeito suspensivo, até seu trânsito em julgado 
administrativamente. 
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8.38.7. 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento. 
8.38.8. Decidido (s) o(s) recurso(s) e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o(s) 
Secretário(s) Gestor(es) adjudicará(ão) da(s) Proposta de Preços(s) vencedora(s) e procederá(ão) a 
homologará(ão) do processo, para determinar a contratação; 
8.38.9. Os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados 
na sede da Comissão de Pregão do Município de Palmácia. 
8.39. ENCERRAMENTO DA SESSÃO: Da sessão do Pregão Eletrônico será lavrada ata 
circunstanciada via sistema, que mencionará os licitantes participantes, as Propostas de Preços, na 
ordem de classificação, resultado da análise da documentação exigida para habilitação e os recursos 
interpostos, devendo ser a mesma obrigatoriamente assinada, pela Pregoeira e sua Equipe de Apoio. 
8.39.1. Ao final da sessão, caso não haja intenção de interposição de recurso, será feita pela 
Pregoeira a adjudicação ao licitante declarado vencedor do certame e encerrada a reunião, após o 
que, o processo, devidamente instruido, será encaminhado: 
a) à Procuradoria Geral do Município, para fins de análise e parecer; 
b) e depois 6(s) Secretaria(s) competente(s) para homologação e subsequente formalização do(s) 
contrato(s). 
8.40. SUSPENSÃO DA SESSÃO: A Pregoeira é facultada, a qualquer momento, suspender a 
sessão mediante motivo devidamente justificado e marcar seu prosseguimento para outra ocasião, 
fazendo constar esta decisão no sistema eletrônico. 
8.40.1. A Pregoeira, a qualquer tempo poderá analisar as Propostas de Preços e seus anexos, os 
documentos de habilitação, solicitar outros documentos, solicitar pareceres técnicos e suspender a 
sessão para realizar diligência a fim de obter melhores subsídios para as suas decisões. 
8.40.2. No caso de desconexão da Pregoeira no decorrer da etapa de lances, se o sistema eletrônico 
permanecer acessível aos PROPONENTES, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo 
dos atos realizados. Quando a desconexão da Pregoeira persistir por tempo superior a dez minutos, 
a sessão do pregão na forma eletrônica poderá ser suspensa, e reiniciada somente após 
comunicação expressa aos operadores representantes dos participantes, através de mensagem 
eletrônica  (Chat)  divulgando data e hora da reabertura da sessão. 
8.41. DAS CONDIÇÕES GERAIS: No julgamento das Propostas de Preços/ofertas será declarado 
vencedor o Licitante que, tendo atendido a todas as exigências deste edital, apresentar maior 
percentual de desconto Por Item, conforme definido no preâmbulo deste edital, cujo objeto do 
certame a ele será adjudicado. 
8.41.1. Não serão consideradas ofertas ou vantagens não previstas neste edital. 
8.41.2. A intimação dos atos proferidos pela administração - Pregoeira ou Secretário(s) - será feita 
por meio de divulgação na  INTERNET,  através do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (https://www.bbmnetlicitacoes.com.br). No  "chat"  de mensagem ou 
mediante afixação de cópia do extrato resumido ou da integra do ato no flanelógrafo da Comissão 
de Pregão do Governo Município de Palmácia/Ce, conforme disposto da Lei Orgânica do Município. 

9- DA(S) DOTAÇÃO(6ES) ORÇAMENTÁRIA(S) 

9.1. As despesas decorrentes da(s) contratação(ões) correrão à conta da(s) seguinte(s) fonte(s) de 
recursos: Recursos não vinculado de Impostos e dotação(ões) orçamentária(s): 

Secretaria , :onte de Recurso 
.. 
Orgão Dotação . 	. Orçamentaria 

Elemento de  
despesa 

'Sub-Elemento 
de Despesa 

ESPORTE 1500.000000 12.01. 27.122.0012.2 111 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
ADMINISTRAÇÃO 1500.000000 03.01. 04.122.0012.2.007 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

ASSISTENCIA 1500.000000 07.01 08.122.0012.2.051 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
OBRAS 1500.000000 09.01 15.122.0012.2.072 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
SAÚDE 1600.000000 06.01 10.122.0012.2.038 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 

EDUCAÇÃO 1550.000000 05.01 12.122.0012.2.016 3.3.90.39.00 3.3.90.39.16 
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10 - ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÃO, RESPOSTAS, ADITAMENTO, DILIGÊNCIAS, 
REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

10.1. DOS ESCLARECIMENTOS E RESPOSTAS: 
10.1.1- Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados a 
Pregoeira, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente pelo correio eletrônico (licitacao@palmacia.ce.gov.br). 
10.1.2- A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado 
da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela 
elaboração do Termo de Referência. 
10.1.3- As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os 
participantes e a administração. 

10.2. DA IMPUGNAÇAO: 
10.2.1- Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do EDITAL DE PREGÃO, por meio eletrônico 
(licitacaoApalmacia.ce.óov.br), na forma prevista no edital, até 3(três) dias úteis anteriores à data 
fixada para abertura da sessão pública. 
10.2.2- A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo correio eletrônico ou por 
petição dirigida, ou protocolada no endereço Praça 7 De Setembro n.° 653 — Centro — Palmácia/Ce. 
Att. Pregoeira do Municipal de Palmácia/CE. 
10.2.3- A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá a Pregoeira, auxiliado pelos 
responsáveis pela elaboração do Termo de referência, decidir sobre a impugnação no prazo de dois 
dias úteis, contado da data de recebimento da impugnação. 
10.2.3.1- A resposta da Pregoeira será disponibilizada a todos os interessados mediante anexação 
no sistema e posteriormente disponibilizado no  site  do Portal de Licitações do Tribunal de Contas do 
Estado do Ceará - TCE, no sitio: http://municipios.tce.ce.gov.br/licitacoes/  (Portal de Licitações dos 
Municípios do Estado do Ceará). 
10.2.4- A concessão de efeito suspensivo A impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pela Pregoeira, nos autos do processo de licitação. 
10.2.5- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.2.6- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original. 

10.3. DAS FORMALIDADES DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO E IMPUGNAÇÃO AO 
EDITAL: 
10.3.1- Somente serão aceitas solicitações de esclarecimentos, ou impugnações mediante petição 
confeccionada em máquina datilográfica ou impressora eletrônica, em tinta não lavável, que 
preencham os seguintes requisitos: 
I- o endereçamento a Pregoeira do município de Palmácia; 
II- a identificação precisa e completa do autor e seu representante legal (acompanhado dos 
documentos comprobatórios) se for o caso, contendo o nome, prenome, estado civil, profissão, 
domicilio, número do documento de identificação, devidamente datada, assinada e protocolada na 
sede da Pregoeira do Governo Municipal de Palmácia, dentro do prazo editalício; 
Ill- o fato e o fundamento jurídico de seu pedido, indicando quais os itens ou subitens discutidos; 
IV- o pedido, com suas especificações; 
10.4- Acolhida a petição de impugnação contra o ato convocatório que importe em modificação dos 
termos do edital será designada nova data para a realização do certame, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de Preços. 
10.4.1- Qualquer modificação neste edital será divulgada pela mesma forma que se deu ao texto 
original, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das Propostas de 
Pregos. 
10.5- DILIGÊNCIA: Em qualquer fase do procedimento licitatório, a Pregoeira ou a autoridade 
superior, poderá promover diligências no sentido de obter esclarecimentos, confirmar informaç 
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ou permitir sejam sanadas falhas formais de documentação que complementem a instrução do 
processo, vedada a inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta, fixando o prazo para a resposta. 
10.5.1- Os licitantes notificados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo 
no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 
10.6 - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO: O Município de Palmácia/CE poderá revogar a licitação por 
razões de interesse público, no todo ou em parte ou anular esta licitação, em qualquer etapa do 
processo. 

11 - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

11.1 - A adjudicação desta licitação em favor do licitante cuja proposta de preços ou lance verbal 
seja classificado em primeiro lugar, é da competência da Pregoeira, quando não houver recurso. 
11.2 - A homologação deste pregão é da competência do(a) Gestor(a) da Secretaria exibida no 
Preambulo deste edital. 
11.3 — 0(a) Gestor(a) da Secretaria Municipal Competente se reserva o direito de não homologar ou 
revogar o presente processo, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente 
devidamente comprovado e mediante fundamentação escrita. 
11.4 — A homologação, conforme se verifique a necessidade, estará sujeita, ainda, 5 aferição das 
informações prestadas pela licitante vencedora, inclusive no que se refere A inspeção  in  loco na sede 
da empresa para fins de verificação de que se encontra em pleno funcionamento, incluindo sua 
identificação externa e identificação de pessoal executando serviços durante o horário normal de 
funcionamento. 

12- DA FORMALIZAÇÃO DO INSTRUMENTO CONTRATUAL 

12.1. As obrigações decorrentes da presente licitação serão formalizadas mediante lavratura do 
respectivo CONTRATO, subscrita pelo Município, através da(s) Secretaria(s) Gestora(s), 
representada(s) pelo(s) Secretario(s) Ordenador(es) de Despesa, e o(s) licitante(s) vencedor(es). 
12.2. Homologada a licitação pela autoridade competente, o Município de PALMACIA - CE convocará 
o licitante vencedor para assinatura do Contrato, pelo prazo previsto, nos termos do modelo que 
integra este Edital. 
12.2.1 - A convocação do licitante vencedor se dará através de publicação em jornal de grande 
circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico 
válido a ser fornecido pelo Licitante na fase de proposta, conforme modelo fornecido. 
12.2.2 - É de inteira responsabilidade dos Licitantes manter seus dados cadastrais devidamente 
atualizados, incluindo endereço eletrônico, o qual servirá de forma de comunicação para todos os 
atos do processo. 
12.2.3 - 0 licitante que não atender justificadamente a convocação no prazo assinalado no item 12.5 
será enquadrado no teor do  art.  81 da Lei n° 8.666/93, ocasião em que será convocada a licitante 
classificada em segundo lugar, sem prejuízo de abertura de processo administrativo para aplicação 
das penalidades cabíveis e insertas na mesma lei. 
12.3. Deverão ser firmados contratos que serão tratados de forma autônoma e se submeterão 
igualmente a todas as disposições constantes da Lei n.° 8.666/93, inclusive quanto As prorrogações, 
alterações e rescisães. 
12.4. Os licitantes além das obrigações resultantes da observância da Legislação aplicável deverão 
obedecer As disposições elencadas no Contrato a ser celebrado conforme ANEXO IV deste edital. 
12.5. 0 licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias, contado a partir da convocação, para 
assinatura do Contrato. Este prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 
solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seu transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito 
pela Administração. 
12.5.1. A recusa injustificada ou a carência de justo motivo da vencedora de não formalizar o 
Contrato, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante á aplicação das penalidades previstas neste 
Edital. 
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12.5.2. Se o licitante vencedor não assinar o Contrato no prazo estabelecido é facultado 
administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a ordem de classificação 
final das propostas, para negociar com os mesmos, com vistas à obtenção de melhores percentuais 
de descontos, preservado o interesse público e respeitados os percentuais estimados para a 
contratação previstos na planilha de custos anexa ao Projeto Básico. 
12.6. A vigência do contrato é até 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, podendo 
ser prorrogado, por interesse das partes, nos termos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações. 
12.7. Incumbirá à administração providenciar a publicação do extrato do Contrato nos quadros de 
aviso dos órgãos públicos municipais, na forma prevista na Lei Orgânica do Município, até o quinto 
dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. 0 mesmo procedimento se adotará com relação 
aos possíveis termos aditivos. 
12.8. 0 Contrato produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir data de sua assinatura e vigerá 
conforme estabelecido no respectivo instrumento, conforme Lei Federal n.° 8.666/93, satisfeitos os 
demais requisitos do Decreto Federal N° 10.024, de 20 de Setembro de 2019, subsidiariamente à Lei 
n°. 8.666/1993, de 21/06/1993 alterada e consolidada (com as alterações da Lei n.° 8.883/94 e da 
Lei n.° 9.648/98), Lei n.° 123/2006, de 14/12/2006, Lei n.° 147/2014, de 07/08/2014 e suas alterações, 
e, ainda, Lei n.° 12.846/2013, de 1° de agosto de 2013 e suas posteriores alterações e legislação 
complementar em vigor. 

13- RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO 
Amuminamwas , - 

13.1- 0 recebimento do objeto será feito apenas de forma global, salvo motivo justo decorrente de 
fato superveniente e aceito pela Autoridade Superior, em que a CONTRATADA não possa finalizar 
o serviço contratado. 

14- DO PREÇO, DO PAGAMENTO, REAJUSTE E REEQUILIBRIO 
Atzegmai 	 _ 

14.1- PREÇOS: Os pregos ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos, 
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros, direitos autorais, 
deslocamentos de pessoal e material, custos e demais despesas previsíveis que possam incidir 
sobre a execução do(s) objeto(s) licitado(s), inclusive a margem de lucro. 
14.1.1 0 pagamento será efetuado proporcionalmente à execução do serviço, em até 30 (trinta) dias 
contados a partir da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura pela Contratada; 
14.2 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou circunstância que impeça a liquidação 
da despesa, o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-6 após a comprovação da regularização da 
situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante; 
14.3 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituído pelo  Art.  12° da Lei 
Complementar n° 123/2006, não sofrerá a retenção quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
pelo referido regime; 
14.4 0 pagamento será efetuado por meio de transferência bancária em conta corrente, na agência 
e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por Cheque Nominal; 
14.5 A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato; 
14.6 A Liberação do pagamento fica condicionada à apresentação de documentos em originais, 
xerocópia acompanhadas dos originais ou de xerocópia autenticada, da regularidade para com as 
Fazendas Federal (CND Tributos Federais), Estadual (CND Tributos Estaduais), Municipal (CND 
Tributos Municipais) e Trabalhista (CND Trabalhista); 
14.7 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA, enquanto pendente de liquidação por 
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere direito à alteração dos preços, ou de compensação 
financeira por atraso de pagamento. 
14.4- REEQUILiBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO: Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, 
ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do 
ajustado, ou, ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea 
econômica extraordinária e extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo o de 
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reste demonstrada tal situação e termo aditivo, ser restabelecida a relação que as partes pactuaram 
inicialmente entre os encargos da contratada e a retribuição da Administração para a justa 
remuneração do serviço, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 
contrato, na forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 8.666/93. 

15- DAS PENALIDADES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 
• ": 

15.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das cláusulas contratuais, 
bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-

a  CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, ás seguintes penalidades: 
15.1.1 - Advertência; 
15.1.2 - Multa; 
15.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
15.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
15.2 - A multa prevista nesta cláusula será de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do 
contrato. 
15.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
15.4 - 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias ateis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, descontá-
las das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
15.5 - 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 
15.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. 
15.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, 
e a justificativa só será aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovável, a 
critério da CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, 
protocolado junto a CONTRATANTE. 

16- FRAUDE E CORRUPÇÃO 
4/1r"*Mrh'S 	 - IMMEMS.  "MOM  

16.1. As licitantes deverão observar os mais altos padrões éticos durante o processo licitatório e a 
execução do contrato, estando sujeitas ás sanções previstas na legislação brasileira. 

17 — DA FORMA DE ComumcVio DOS ATOS DO PROCESSO 

17.1 - A convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) 
Contrato(s) e ORDEM DE SERVIÇO se dará através de publicação em jornal de grande circulação 
ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através de endereço eletrônico válido a 
ser fornecido pelo Licitante na declaração constante das exigências dos documentos de habilitação 
ou pelo  chat  da ferramenta eletrônica da BOLSA BRASILEIRA DE MERCADORIAS. 
17.2 - Os avisos de prosseguimento das sess6es, a decisão sobre os recursos interpostos, a 
anulação ou revogação serão feitos aos interessados mediante publicação na imprensa oficial 
(flanelógrafo) do Governo Municipal de Palmácia/CE, conforme disposto na Lei Orgânica do 
Município, e facultativamente em Jornal de Grande Circulação. 

18- DISPOSIÇÕES GERAIS 
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18.1- As normas que disciplinam este Pregão Eletrônico serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, atendidos o interesse público, sem comprometimento 
da segurança e do regular funcionamento da administração. 
18.2- Os casos omissos poderão ser resolvidos pela Pregoeira durante a sessão e pelo(s) 
Secretário(s) Ordenador(es) de Despesa, em outro caso, mediante aplicação do caput do  art.  54 da 
Lei n.° 8.666/93. 
18.3- 0 não atendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que sejam possíveis a aferição da sua qualidade e a exata compreensão da sua 
proposta durante a realização da sessão pública deste Pregão Eletrônico. 
18.4- Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela apresentação de 
documentação referente ao presente edital, nem em relação As expectativas de contratações dela 
decorrentes. 
18.5- A administração disponibilizará meios de divulgação e amplo acesso aos preços praticados no 
objeto dessa licitação. 
18.6- Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital, exclui-se o dia de inicio de contagem e 
inclui-se o dia do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia de 
expediente normal no Município, exceto quando for expressamente estabelecido em contrário. 
18.7- Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas do presente edital, será competente o 
Foro da Comarca de Palmácia/CE—CE. 
18.8- As informações sobre esta licitação podem ser obtidas junto à Comissão de Pregão do GMP 
na Praça 7 de Setembro n° 653, Centro,  Cep:  62.780-000, Palmácia/CE, Ceará ou através do telefone 
(85) 3339.1182, de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 ás 12:00 horas ou  e-mail:  
licitacao@palmacia.ce.gov.br.  
18.9- Cópias do edital e anexos serão fornecidas mediante Protocolo de Retirada de Edital, mediante 
pagamento de cópia reprográfica, na Sede da Comissão de Pregão do Governo Municipal de 
Palmácia/CE, situada na Praça 7 de Setembro n° 653 , Centro,  Cep:  62.780-000, Palmácia/CE, 
Ceará ou  e-mail:  licitacao@palmacia.ce.gov.br,  de segunda a sexta-feira, no horário de 08:00 às 
12:00 horas, ficando os autos do presente processo administrativo à disposição para vistas e 
conferência dos interessados, ficando o licitante obrigado a; 
a) pagamento da taxa no valor de R$ 20,00 (vinte reais) de cópia reprográfica, por meio de 
Documento de Arrecadação Municipal - DAM. 
18.10- 0 referido edital e seus anexos também estão disponíveis no seguinte sitio virtual: 
http://municipios.tce.ce.00v.br/licitacoes/,  nos termos da IN n° 04/2015-TCM-CE. 
18.11- 0 Projeto Básico/Termo de referência poderá ser examinado por qualquer interessado na 
sede da Comissão de Pregão do Governo Municipal de Palmácia/CE. 
18.12- Todas as normas inerentes As contratações do objeto deste Certame, discriminadas no Anexo 
— Projeto Básico/Termo de Referência deste Instrumento Convocatório deverão ser minuciosamente 
observadas pelos licitantes quando da elaboração de suas propostas. 
18.13- No interesse da Administração Municipal e sem que caiba As licitantes qualquer tipo de 
indenização, fica assegurado a autoridade competente: 
a) Alterar as condições, a qualquer tempo, no todo ou em parte, da presente licitação, dando ciência 
aos interessados na forma da legislação vigente. 
b) Anular ou revogar, no todo ou em parte, a presente licitação, a qualquer tempo, disto dando ciência 
aos interessados mediante publicação na forma da legislação vigente. 

Palmácia/CE, 22 de Agosto de 2023. 

o. 
141-Lt-‘- 	 az 	Au) 

F 	NCI  CA SILVANIA DE SOUSA ALVES SILVA 
PREGOEIRA 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO / TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO: 
1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA DE 
MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO  DE OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA 
CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 25%, DE 
INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. 

2. JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE: 
2.1. A contratação dos serviços de mão de obra especializada de manutenção e conservação de 
prédios e logradouros vinculados as Secretarias Municipais, tendo como base os itens constantes 
nas tabelas unificadas da SEINFRA/CE e SINAPI. A degradação dos prédios e equipamentos 
públicos vinculados aos setores deste Município ocorre especialmente pelas ações do tempo, 
insalubridade, umidade, calor, atos de vandalismo, dentre outros fatores do nosso dia a dia. A 
contratação ora requisitada, visa manter os espaços, prédios e equipamentos públicos e ou 
ocupados, em condições seguras, conforto e segurança a todos que utilizam. Ressaltando que o 
município não dispõe de equipes em seu quadro efetivo em quantitativo e mesmo detentores de 
conhecimentos especializados para realizar os serviços a contratar, sendo necessária a abertura de 
procedimento licitatório em tela para que possamos iniciar os serviços solicitados, visando 
proporcionar aos funcionários dos setores públicos municipais e a população de Palmácia melhores 
condições de trabalho e atendimentos a população através do órgão de responsabilidade das 
diversas Secretarias do município de Palmácia. 

2.2 DA JUSTIFICATIVA PARA ENQUADRAMENTO PARA MODALIDADE PREGÃO: 
2.2.1. 0 objeto a ser contratado enquadra-se na categoria de serviços comuns de engenharia que 
trata o Decreto Federal n°. 10.024, de 20 de setembro de 2019, por possuir padrões de desempenho 
e qualidade objetivamente definidos, mediante as especificações usuais de mercado, podendo, 
portanto, ser licitado por meio da modalidade Pregão. 

3. DOS SERVIÇOS A SEREM CONTRATADOS: 
3.1. Os serviços objeto desta licitação deverão ser executados em estrita conformidade com as 
normas técnicas, atendidas as especificações e demais elementos constantes deste Projeto 
Básico/Termo de Referência E TABELA VIGENTE DE CUSTOS DA CONSTRUÇÂO CIVIL DA 
SEINFRA E/OU TABELA SINAPI, TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, devendo ser 
fornecido/prestado com os seguintes serviços: 
3.1.1. Após a assinatura do contrato e antes da emissão da ordem de serviço o setor de engenharia 
irá elaborar o projeto de engenharia, e a unidade gestora encaminhará a contratada e solicitará o 
orçamento com o desconto para realização do serviço conforme item licitado; 
3.1.2. A Unidade Gestora informará na solicitação de orçamento à contratada, o endereço e 
condições (prazo, horário de trabalho, condições de execução,  etc)  acompanhado de descrição clara 
e precisa dos serviços a serem realizados. 
3.1.3. A contratada apresentará a Unidade Gestora requisitante, orçamento acompanhado planilhas 
Orçamentária (orçamento), Composição de preço unitário, de acordo com os serviços a serem 
realizados, declaração do B.D.I., com base na TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA 
SEINFRA VIGENTE E/OU TABELA SINAPI, TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO, aplicado 
o percentual de desconto registrado na sua proposta em cada item. 
3.1.4. 0 orçamento apresentado a Unidade Gestora será encaminhado ao Setor de Engenharia do 
Município com os documentos do item 3.1.3 para análise / autorização e posterior emissão da Ordem 
de Serviço. 
3.1.5. A solicitação de orçamento pela Unidade Gestora não obrigará a este a contrataç-o k  dos 
serviços orçados. 

PAÇO MUNICIPAL 
PR/WA 7 DE SETEMBRO — 653 — CENTRO — PALMÁCIA/CE — CEP. 62780-000. 

CNPJ N° 07.711.666/0001-05 — CGF N° 06.920.202-8 



GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 
3.1.6. Todas as despesas referentes aos serviços, mão de obra, alimentação, materiais, leis sociais, 
licenças, multas, danos ao patrimônio Público ou de terceiros, enfim taxas de qualquer natureza 
ficarão a cargo da contratada, bem como prêmios de seguros. 
3.1.7. Todos os materiais e serviços deverão estar de acordo com as normas vigentes da Associação 
Brasileira de Normas Técnicas (ABNT) e das Concessionárias locais. 
3.1.8. A liberação das faturas correspondentes aos serviços efetivamente executados, dependerá 
sempre da aprovação da fiscalização, por meio de boletins de medição. 
3.1.9. A fiscalização do serviço ficará a cargo da Secretaria de Obras e Meio Ambiente, por meio de 
um engenheiro legalmente habilitado para os serviços. 
3.1.10. A contratada manterá um livro "Diário de Ocorrências", onde serão anotados os registros 
diários, recomendações e observações por parte da fiscalização e do engenheiro residente, 
representante da Contratada, bem como, as ocorrências e eventos que possam comprometer o 
andamento dos trabalhos. 
3.1.11. Possível acréscimo de serviços, não previstos em orçamento, deverão ter prévio 
conhecimento e aprovação da fiscalização, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, alterada e 
Consolidada. 
3.1.12. Poderá ser incluído pela contratante ou pelo Interveniente técnico o Item Administração Local, 
a ser calculado com base nos insumos das tabelas de serviços SEINFRA VIGENTE E/OU TABELA 
SINAPI, TABELA SINTÉTICA COM DESONERAÇÃO. atualizada sendo que possuirá relação direta 
com o porte dos serviços de manutenção. 
3.1.13. Ficará a cargo da contratante e/ou do interveniente técnico a inclusão de instalações 
provisórias para a execução das manutenções, uma vez que, esta decisão estará relacionada 
disponibilidade no local da manutenção. 
3.1.14. 0 atestado de execução do serviço para fins de acervo técnico só será fornecido após a 
lavratura do Termo de Recebimento Definitivo. 
3.1.15. Após a execução de cada serviço, devidamente atestado pelo Gestor do Contrato, a 
CONTRATADA deverá apresentar a Planilha dos serviços executados e/ou materiais fornecidos, 
para que seja emitida a Nota de Empenho; a qual será encaminhada a CONTRATADA para 
faturamento da Nota Fiscal e emissão das Certidões Negativas de Débitos, e efetivação do 
pagamento. 

3.2 DA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS SERVIÇOS: 
3.2.1. Prestação de Serviços de engenharia visando a conservação, manutenção preventiva e/ou 
corretiva, reparação, conserto, com o fornecimento de materiais e peças de reposição, a serem 
executados nas instalações físicas prediais: 
1. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva com reposição da rede 
elétrica completa (luminárias, fios, cabos, tubulações, eletrodutos, quadros elétricos, subestação e 
seus acessórios); 
2. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva com reposição das 
instalações hidráulicas e sanitárias em geral, exceto tratamento de águas servidas; 
3. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva com reposição das 
fiações e cabeamentos dos equipamentos de telefonia, dados e som, em redes estruturadas ou não, 
e de imagem, inclusive passagem e crimpagem de cabos; 
4. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva referente a 
impermeabilizações; 
5. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva referente a 
serralherias, de marcenarias, divisórias e demais peças de madeiras ou metálicas; 
6. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva das instalações civis 
prediais; 
7. Serviços de reparação, conservação, manutenção preventiva e/ou corretiva com reposição de 
alvenaria, revestimento e pavimentação em geral; 
8. Serviços de pintura; 
9. Serviços de conservação e manutenção de estrutura metálica (pintura, troca de componentes 
físicos, aplicação de produtos antiferrugem/antioxidante nas estruturas metálicas e  etc.);  
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10. Serviços de conservação e manutenção preventiva e/ou corretiva das estruturas das torres de 
transmissão de dados, bem como das instalações elétricas/lógica, serviços de pintura das estruturas 
das torres de transmissão de dados; 
11. E outros conforme mostrados nas Tabelas de Preços SINAPI e SEINFRA/CE. 

4. DA FORMAÇÃO DE PREÇOS 
4.1. Os valores de referência foram definidos com base na tabela estimativa descritiva abaixo: 
4.1.1. 0 critério de julgamento, será o MENOR PREÇO aferido pela MAIOR OFERTA DE 
DESCONTO sobre tabela de preços praticados peia SEINFRA ou SINAPI/CE 
4.1.1.1. Optou-se por maior desconto sobre a Tabela SEINFRA ou SINAPI/CE devido a serem ambas 
referendadas pelo Poder Público e pela gama de serviços e insumos constantes. Já a opção pela 
forma do certame foi elaborada em virtude da grande diversidade dos prédios onde é inviável 
planilhar todas as intercorrências que existirão, de forma que, por meio do desconto na tabela 
possibilita, que todas as intercorrências sejam atendidas durante a validade do contrato. 
4.1.1.2. 0 orçamento final, após aprovação, será composto dos preços tabelados, discriminando 
então o valor individual com o desconto ofertado, e empós a aplicação do BDI, após o valor final, no 
percentual de 25% (vinte e cinco porcento). 

5. DO LOCAL PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS: 
5.1. A contratada deverá executar os serviços especificados, nas dependências da contratada; 
5.2. Para a execução do objeto, a licitante vencedora deverá disponibilizar todos os equipamentos 
em perfeitas condições de uso e funcionamento, compatíveis com a demanda dos serviços licitados, 
bem como mão-de-obra qualificada, possibilitando atendimento de forma satisfatória, a fim de não 
comprometer o andamento e a demanda dos serviços da contratante; 
5.3. As solicitações dar-se-ão periodicamente ou eventualmente, de acordo com a necessidade e 
conveniência das Unidades Administrativas Solicitantes, em conformidade com o planejamento; 
5.4. Executar o serviço licitado em conformidade com as especificações e características descritas 
neste TERMO DE REFERENCIA e nas SEINFRA/CE e SINAPI. 
5.5. A CONTRATADA deverá comparecer para executar os serviços até 05 (cinco) dias, após o 
chamado por parte da CONTRATANTE. 
5.6.. Quando se tratar de serviços emergenciais, a CONTRATADA deverá comparecer para 
execução dos serviços, até 24 (vinte e quatro) horas, após o chamado da CONTRATANTE. 
5.7. Os serviços deverão ser executados, sempre que for necessário, com prévia autorização do 
Gestor do Contrato. 
5.8. Sempre que o serviço for executado fora do horário de expediente normal, a CONTRATADA 
deverá informar o(s) nome(s) da(s) pessoa(s), que executarão os serviços, para que sejam tomadas 
as devidas providências, com relação ao acesso dos mesmos ao interior da CONTRATANTE. 
5.9. Os serviços, só serão recebidos pela CONTRATANTE, depois de vistoriados pelo servidor 
responsável indicado pelo Gestor do Contrato, devidamente designado para esse propósito e 
mediante assinatura do TERMO DE RECEBIMENTO DE SERVIÇOS emitido pela CONTRATADA. 
5.10. 0 fato de a CONTRATANTE inspecionar/fiscalizar os serviços executados pela CONTRATADA 
não elimina, nem atenua as responsabilidades da CONTRATADA. 
5.11. Todo o material necessário para a execução dos serviços será fornecido pela CONTRATADA, 
com aplicação do desconto contratado em cima das SEINFRA/CE e SINAPI em vigor à época. 

5. QUADRO COM AS ESPECIFICAÇÕES: 

VALOR ESTIMADO PERCENTUAL 
MEDIO DE 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND PELA 
ADMINISTRAÇÃO 

DESCONTO % 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA 

01 DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA SERV. R$ 1.710.000,00 7,16% 
E 	CORRETIVA 	E 	REPARAÇÃO 	DE 
LOGRADOUROS 	PÚBLICOS, 	COM _ 
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FORNECIMENTO 	DE 	EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS 	E 	MAO 	DE 	OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS 	DA CONSTRUÇÃO CIVIL 	DA 
SEINFRA-CE 	E/OU 	TABELA 	SINAPI 
VIGENTES, 	COM 	BDI 	DE 	25%, 	DE 
INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICI PIO DE PALMACIA/CE. 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATENTE: 
6.1. - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do serviço e o 
cumprimento dos prazos. 
6.1.1 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
6.1.2 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, por meio de 
servidor especialmente designado; 
6.1.3 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
6.1.4 - Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente identificados, 
a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-lhe todas as 
informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

6.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADA: 
6.2.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
6.2.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento; 
6.2.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral; 
6.2.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.2.5 — Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
6.2.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
6.2.7 — Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.2.8 — Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
6.2.9. A Contratada deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, 
Uniformes, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à segurança 
bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário à perfeita execução do mesmo. 
6.2.10. Manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos serviços, 
todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados. 
6.2.11. Substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que por 
ventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos serviços. 
6.2.12. Comunicar ao Município, imediatamente, toda e qualquer situação que venha a interferir 
direta ou indiretamente na execução do serviço. 
6.2.13. Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus à Contratante, os serviços que não tenham 
sido executados de maneira satisfatória. 
6.2.14. Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços, 
bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos, 
seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários. 
6.2.15. Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurang 
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PALMACIA 
6.2.16. Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 
inclusive o ISS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado. 
6.2.16. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 
imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das atividades 
inerentes a execução dos serviços. 
6.2.18. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela Contratada ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 
6.2.19. Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos veículos 
e equipamentos empregados na execução dos serviços. 
6.1.20. Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de  ART  (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
6.1.21. Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 
delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das pessoas. 
6.1.22. Possuir no quadro da empresa, até finalização do serviço, um Engenheiro Civil responsável 
pelo serviço. 
6.1.23. Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas no 
instrumento contratual. 
6.1.24. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a qualquer reclamação. 
6.1.23 Confecção de orçamento por manutenção, quando demandado, composto dos preços 
tabelados, discriminando então o valor individual com o desconto ofertado, e empós a aplicação do 
BDI, após o valor final, no percentual de 25% (vinte e cinco porcento). 

7 RELATIVO A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 
7.1 - Certidão atualizada de registro da empresa no Conselho Regional Competente, CREA/CAU na 
qual conste o(s) nome(s) de seu(s) responsável(eis) técnico(s); 
7.2 - Comprovação da capacidade TÉCNICO-OPERACIONAL da empresa licitante para 
desempenho de atividade pertinente e compatível em características, com o objeto desta licitação, 
a ser feita por intermédio de ATESTADO TECNICO fornecida(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito 
público ou privado, em que figurem o nome da empresa concorrente na condição de 
"CONTRATADA", acompanhadas das certidões de acervo técnico  (CAT)  ou anotações/registros de 
responsabilidade técnica (ART/RRT) emitidas pelo conselho de fiscalização profissional competente 
em nome dos profissionais vinculados aos referidos atestados, como forma de conferir autenticidade 
e veracidade ás informações constantes nos documentos emitidos em nome das licitantes, tudo com 
base no Acórdão 3094/2020-TCU-Plenário. 
7.3 - Certidão de Registro do profissional técnico expedida pelo Conselho Regional competente, com 
aptidão para desempenho de atividade pertinente ao objeto da licitação. 
7.4 - Entende-se, para fins deste Edital, como pertencente ao corpo técnico: 
a) 0 empregado, comprovando-se o vinculo empregatício através de cópia da "ficha ou livro de 
registro de empregado" ou cópia da Carteira de Trabalho e Previdência Social — CTPS; 
b) Para sócio ou diretor, mediante a apresentação do ato constitutivo, estatuto, contrato social 
consolidado ou contrato social e todos os aditivos; 
c) Profissional contratado, mediante apresentação de contrato de prestação de serviços, na forma 
da lei, acompanhado de comprovação através do registro do responsável técnico da licitante junto 
ao CRQ/PF-CREA/CAU, que identifique a relação das empresas em que o profissional figure como 
responsável técnico. 
7.5 — Não serão aceitos atestados de Fiscalização, Supervisào, Gerenciamento, Controle 
Tecnológico ou Assessoria Técnica de Obras. 
7.6. Deverão constar, preferencialmente, das CERTIDÕES DE ACERVO TÉCNICO ou dos 
ATESTADOS expedidos pelo CREA/CAU, em destaque, os seguintes dados: Data de inicio e 
término da Obra, local de execução, nome do contratante e da CONTRATADA, nome dos 
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responsáveis técnicos, seus títulos profissionais e números de registros no CREA/CAU, 
especificações técnicas da obra-e os quantitativos executados. 
7.7. Quando um(a) dos(as) sócio(a)s representantes ou responsável(eis) técnicos(as) da licitante 
participar de mais de uma empresa especializada no objeto desta Licitação, somente uma delas 
poderá participar do certame licitatório. Caso não seja feito a escolha pelo sócio representante ou 
responsável técnico ambas serão excluídas do certame; 
7.8. 0 (s) profissional (is) deverá  (ão)  ser indicado (s) como responsável (is) técnico(s) da 
participante e sua substituição s6 será possível por profissional igualmente qualificado, mediante a 
expressa aprovação da fiscalização; 
7.9 — Os profissionais indicados como responsáveis técnicos pela realização dos serviços deverão 
figurar como responsáveis técnicos da Licitante, podendo vir a serem substituidos em caso de fato 
superveniente por outros, desde que sejam igualmente qualificados e, desde que sejam previamente 
autorizados pela Administração Municipal; 
7.10 — Declaração conforme o estabelecido no  Art.  30, parágrafo 6° da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações, que dispõe da instalação de canteiros, máquinas, equipamentos e pessoal técnico 
especializado para a realização do objeto da licitação, com relação explicita dos equipamentos e 
pessoal. 
7.11 — 0 licitante deverá juntar declaração expressa assinada pelos Responsáveis Técnicos, 
detentores da Certidão de Acervo Técnico e Atestado, informando que os mesmos concordam com 
a inclusão de seus nomes na participação permanente dos serviços na condição de profissionais 
responsáveis técnicos. 

8.0. NORMAS DE EXECUÇÃO 
8.1. A fiscalização da obra estará a cargo do Setor de Engenharia da Secretaria Obras. 
8.2. Os preços Unitários propostos deverão incluir todos os custos diretos ou indiretos de execução, 
de transporte e de fornecimento de materiais. 
8.3. Fica convencionado que as Normas Brasileiras deverão ser obedecidas como se fossem parte 
integrante do presente documento. 
8.4. Todas as partes ou etapas deverão ser executadas rigorosamente em acordo com estas 
especificações, com os projetos em anexo quando for o caso e respectivos detalhes. Dúvidas ou 
omissões deverão ser sanadas através de contato com a fiscalização. 
8.5. Todas as alterações de projeto ou especificações somente poderão ser executadas se 
acordadas com a fiscalização e registradas em diário de obra. 
8.6. Alterações que impliquem em ônus financeiro poderão ser objeto de alteração contratual, dentro 
dos limites da legislação em vigor. 

9. DA GARANTIA DOS SERVIÇOS: 
9.1. Cada serviço executado deverá ter GARANTIA de 90 (noventa) dias, contados a partir do 
recebimento definitivo. 
9.2. Caso a CONTRATANTE averigue a necessidade de se refazer o mesmo serviço dentro deste 
prazo, a CONTRATADA deverá executá-lo sem ônus para a CONTRATANTE. 
9.3. Quaisquer custos/danos ocasionados pela CONTRATADA à CONTRATANTE ou a Terceiros 
em Materiais, Obras e Meio Ambiente, Mobiliário ou Equipamentos, por imperícia, negligência, 
imprudência ou má utilização dos mesmos, ocorrerão por conta da mesma. 
9.4. A CONTRATADA deverá garantir a execução na questão de qualidade, exatidão e segurança, 
diligenciando no sentido de que os trabalhos sejam conduzidos segundo a melhor técnica aplicável, 
observando os prazos que lhe foram programados para a sua realização. 

10. RELAÇÃO DOS IMÓVEIS PÚBLICOS: 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Creche Escola Espaço Infantil — Centro 
Centro de Educação Rural Felismina Campelo Macambira — Gado dos Ferros 
Escola Padre Batista de Queiroz — Serra Nova 
Escola de Ensino Fundamental Antônio Vieira — Gado dos Rodrigues 
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Escola de Ensino Fundamental João Damasceno Vieira — Basilio 
Escola Municipal Ramilson Holanda Luz — Centro 
Escola de Ensino Fundamental José Ildefonso Campos — Centro 
Escola de Ensino Fundamental lzaura Amélia Pereira —  BO  
Escola Maria Nazaré Bezerra — Buenos Aires 
Prédio novo da sede da Secretaria de Educação 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
Prédio da Prefeitura e almoxarifado anexo — Paço Municipal 
Almoxarifado / Sala de arquivo 

SECRETARIA DE SAUDE 
Unidade Básica de Saúde Centro de Saúde — Centro 
Unidade Básica de Saúde da Rua 28 de Agosto — Centro 
Unidade Básica de Saúde de Queimadas 
Unidade Básica de Saúde do Gado dos Rodrigues 
Unidade Básica de Saúde do Araticum 
Unidade Básica de Saúde do Saco do Vento 
Unidade Básica de Saúde da Piracicaba 
Unidade Básica de Saúde do Rochedo 
Unidade Básica de Saúde do Basilio 
Unidade Básica de Saúde do Gado dos Ferros 
Unidade Básica de Saúde da Jandaira 
Unidade Básica de Saúde do Pilões 
Unidade Básica de Saúde do São João / Serra Nova 
Unidade Básica de Saúde do Japão 
Unidade Básica de Saúde do  BO  - 2 
Unidade Mista de Saúde  Virginia  Rodrigues Simplicio — Hospital 
Prédio da sede da Secretaria de Saúde 

SECRETARIA DE OBRAS E MEIO AMBIENTE 
Cemitério São Francisco de Assis — Centro 
Cemitério do Gado dos Ferros 
Central Municipal de Resíduos Sólidos — Boa Vista 
Praça 7 de Setembro — Zona Urbana 
Praça  Pe.  Perdigão Sampaio — Zona Urbana 
Praça do Matadouro — Zona Urbana 
Praça do Gigolé com Ecoponto — Zona Urbana 
Praça do Santo São Francisco — Zona Urbana 
Praça Leôncio Macambira — Zona Urbana 
Praça Vale das Palmeiras — Zona Urbana 
Praça do Araticum — Zona Rural 
Praça do Basilio — Zona Rural 
Praça do Japão—Zona Rural 
Praça do Gado dos Ferros — Zona Rural 
Mercado Público — Centro 

SOCIAL SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
CRAS — Centro de Referência de Assistência Social 
Prédio da sede da Secretaria de Assistência e Desenvolvimento Social 

SECRETARIA DE ESPORTE E JUVENTUDE 
Estádio Municipal de Futebol — Centro 
Ginásio Poliesportivo — Centro 
Areninha de Futebol — Centro 
Quadra do Novo Basilio 
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Quadra do Basilio 
Quadra do Gado dos Ferros 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA  
ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

A PREGOEIRA DO GOVERNO MUNICIPAL DE PALMACIA. 

Processo: PREGÃO ELETRÔNICO N° PE — 18.2023 
Data e Hora de Abertura: 	 As 

 

horas 

     

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA 
DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI 
DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 
VALOR ESTIMADO 

PELA 
ADMINISTRAÇÃO 

PERCENTUAL 
MÉDIO DE 

DESCONTO % 

01 

CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA 
DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 
E 	CORRETIVA 	E 	REPARAÇÃO 	DE 
LOGRADOUROS 	PÚBLICOS, 	COM 
FORNECIMENTO 	DE 	EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS 	E 	MÃO 	DE 	OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL 
DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS 	DA CONSTRUÇÃO 	CIVIL DA 
SEINFRA-CE 	E/OU 	TABELA 	SINAPI 
VIGENTES, 	COM 	BDI 	DE 	25%, 	DE 
INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICIPIO DE PALMACIA/CE 

SERV. R$ ok( 	) 

PERCENTUAL DE DESCONTO: 	Vo ( 	 ). 
PRAZO DE EXECUÇÃO: Até 05 (cinco) DIAS, a contar da expedição da ORDEM DE SERVIÇO. 
VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias. 

0 licitante declara que tem o pleno conhecimento, aceitação e cumprirá todas as obrigações contidas 
no anexo I — Projeto Básico/Termo de Referência deste edital. 

Independente de declaração expressa, fica subentendida que no percentual de desconto proposto 
estão incluídas todas as despesas necessárias a execução dos serviços, inclusive as relacionadas 
com: 
- encargos sociais, trabalhistas, previdenciários e outros; 
- tributos, taxas e tarifas, emolumentos, licenças, alvarás, multas e/ou qualquer infração; 
- seguros em geral, da infortunistica e de responsabilidade civil para quaisquer danos e prejuízos 
causados A Contratante e/ou a terceiros, gerados direta ou indiretamente pela execução dos serviços 
objeto desta licitação. 

(Data)  
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

 

PALMACIA 
(Representante legal) 

Obs: Devendo ser assinada pelo representante legal somente na Proposta adequada (final). 

Observações: 
• Esta Proposta deverá ser anexada junto ao sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias 

(tittps://www.bbmnetlicitacoes.com.br) em PDF 
• ELABORAR A PROPOSTA INDIVIDUALMENTE PARA CADA LOTE/ITEM COTADO. 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 01 — MODELO DE PROCURAÇÃO 

PROCURAÇÃO 

OUTORGANTE: <NOME DA EMPRESA, CNPJ e ENDEREÇO> neste ato representada por seu 
(titular, sócio, diretor ou representante), Sr.< NOME>, qualificação (nacionalidade, estado civil, 
profissão, RG e CPF) 

OUTORGADO: <NOME DO CREDENCIADO> qualificação (nacionalidade, estado civil, profissão, 
RG, CPF e endereço. 

PODERES: 0 outorgante confere ao outorgado(a) pleno e gerais poderes para representá-lo junto 
Ao Governo Municipal de Palmácia, Estado do Ceará, relativo a PREGA0 ELETRÔNICO N° PE — 
18.2023, podendo o mesmo, assinar propostas, atas, entregar durante o procedimento os 
documentos de credenciamento, envelopes de proposta de preços e documentos de habilitação, 
assinar toda a documentação necessária e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame em 
nome da Outorgante que se fizerem necessários ao fiel cumprimento deste mandato, inclusive 
interpor recursos, ciente de que por força do artigo 675 do Código Civil está obrigado a satisfazer 
todas as obrigações contraídas pelo outorgado. 

(Data)  

(Representante legal) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

p MACIA 
ANEXO  III  

MODELO DE PROCURAÇÃO/DECLARAÇÕES 

ITEM 02— MODELO DE DECLARAÇÃO EXIGIDO NA HABILITAÇÃO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB DEMANDA 
DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E MÃO 
DE OBRA CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI 
DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE. 

DECLARAÇÃO 

	 , inscrito no CNPJ n° 	, por intermédio de seu representante legal o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Carteira de Identidade n2 	  e do CPF n2  
	 , DECLARA, para fins do disposto no PREGÃO ELETRÔNICO N° PE — 18.2023 que: 

a) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao 
estabelecido na Lei n° 9.854, de 27/10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 
70, da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, 
a partir de 14 (quatorze) anos. 

b) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que concorda integralmente com os 
termos deste edital e seus anexos; 

c) que inexiste qualquer fato superveniente impeditivo de nossa habilitação para participar no presente certame 
licitatório, bem assim que ficamos cientes da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores, nos termos 
do  art.  32, §2°, da Lei n.° 8.666/93. 

d) sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se possa prestar, especialmente para fins de prova 
em processo licitatório, junto ao Município de Palmácia, Estado do Ceará, que, tem ciência e concorda que a 
convocação do licitante para quaisquer atos do processo, inclusive para assinatura do(s) Contrato(s) e Ordem 
de serviços poderão se dar através de endereço eletrônico oficial e válido a ser fornecido pelo Licitante, 
sendo este:  

E-mail: 	  

e) Que cabe a este, realizar o acompanhamento, receber todas e quaisquer informações relativas ao presente 
processo (prazos, comunicados, informativos e  etc.),  sob pena de decadência ou de conhecimento como 
resposta tácita aos atos, bem como, descumprimento as condições editalicias e as sanções relativas. 

f) Que a administração, poderá, ainda, de forma facultativa e complementar, também realizar a publicação em 
jornal de grande circulação ou correspondência com Aviso de Recebimento ou, ainda, através  de publicação 
na imprensa oficial (flanelógrafo) do Governo Municipal de Palmácia/CE. 

Pelo que, por ser a expressão da verdade, firma a presente, sob as penas da Lei. 

   

 

(Data)  

 

   

(Representante legal) 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMACIA 

ANEXO IV 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N°: 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE 
UM LADO 0 MUNICÍPIO DE PALMACIA, E DO 
OUTRO A EMPRESA 	 PARA 
0 FIM QUE NELE SE DECLARA. 

O MUNICÍPIO DE PALMÁCIA, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita no 
CNPJ sob o N.° 07.711.666/0001-05, com sede de sua Prefeitura Municipal na Praça 7 de Setembro 
n° 653, Centro, Palmácia/CE, CEP: 62.780-000, através da SECRETARIA DE 	 , neste 
ato representado(a) pelo(a) Sr(a). 	 , inscrito(a) no C.P.F. sob o n° 	  
aqui denominado(a) de CONTRATANTE, e de outro lado a Empresa 	  
estabelecida na 	 , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° 
	 , neste ato representada pelo (a) Sr(a). 	 , portador (a) 
do CPF n° 	 , apenas denominada de CONTRATADA, firmam entre si o 
presente TERMO DE CONTRATO  mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

CLAUSULA PRIMEIRA - DO  FUNDAMENT()  LEGAL 
"27.11.—AF'Md 7 	E 	 • 

1.1. Processo de Licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO tombado sob o n° PE - 18.2023, 
cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS SOB 
DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL' PREVENTIVA E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE 
LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO  
DE OBRA CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A TABELA DE 
CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI VIGENTES, COM 
BDI DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE, 
em conformidade com o Decreto Federal N.° 10.024/2019, de 20/09/2019 e a Lei Federal N°8.666/93 
- Lei das Licitações Públicas c/c os termos da Lei Federal n° 10.520, de 17/07/2002. 

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO DO CONTRATO 
Ar-fe...A64.1insweim 	maw_  

2.1. 0 presente contrato tem como objeto é CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO 
DE SERVIÇOS SOB DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA E CORRETIVA E 
REPARAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, 
MATERIAIS E  MAO  DE OBRA CONSIDERANDO O MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO 
SOBRE A TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA 
SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 25%, DE INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS DO 
MUNICIPIO DE PALMÁCIA/CE, do Processo licitatório PREGÃO ELETRôNICO tombado sob o n° 
PE - 18.2023, no qual encontram-se especificados no Anexo I do presente Contrato. 

CLAUSULA TERCEIRA - DO VALOR, PERCENTUAL DE DESCONTO DO REAJUSTE E DO 
PAGAMENTO 

lelliMPMEMPLIMINIUMEM 

3.1. 0 valor global deste contrato é de R$  	 ), correspondente a 
manutenção predial estimada a ser realizada durante a execução do contrato, considerando o 
desconto de °/0 ( 	 ) sobre o valor das TABELAS SEINFRA/CE e SINAPI, a ser pago 
em conformidade com a execução dos serviços prestados no período respectivo, mediante atesto do 
recebimento do serviço prestado e notas fiscais/faturas, observadas a condições da 	posta 
adjudicada e o seguinte: 
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emen o tie  
despesa  

Subelemento de 
DesPesa  

Dotação Orçamentária Fonte de Recursos  Or ão  

 

GOVERNO MUNICIPAL DE 

PATIVIACIA. 
ITEM ESPECIFICAÇÃO UND 

VALOR ESTIMADO 
PELA 

ADMINISTRAÇÃO 

PERCENTUAL 
MÉDIO DE 

DESCONTO % 
CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	PARA 
PRESTAÇÃO 	DE 	SERVIÇOS 	SOB 
DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL 
PREVENTIVA 	E 	CORRETIVA 	E 
REPARAÇÃO 	DE 	LOGRADOUROS 
PÚBLICOS, 	COM 	FORNECIMENTO 	DE 

01 EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO  DE 
OBRA 	CONSIDERANDO 	0 	MAIOR SER V. R$ /0(  ° 	) 

PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO 
CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU TABELA SINAPI 
VIGENTES, 	COM 	BDI 	DE 	25%, 	DE 
INTERESSE DAS UNIDADES GESTORAS 
DO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. 

3.2. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências 
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, em caso de força 
maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual, 
poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal situação e termo aditivo, 
ser restabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da contratada e 
a retribuição da Administração para a justa remuneração do serviço, objetivando a manutenção do 
equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, na forma do  Art.  65, Inciso II, Alínea "d", da Lei 
8.666/93. 
3.3. 0 pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após adimplemento da obrigação e 
encaminhamento da documentação tratada no subitem 3.1, observadas as disposições editalicias, 
através de crédito na Conta Bancária do fornecedor. 
3.4. Por ocasião da execução do serviço deverá ser apresentado a respectiva Nota Fiscal. 

CLAUSULA QUARTA — DA VIGÊNCIA E FORMA DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS — 
ATRIBUIÇÕES 

4.1. 0 presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de sua assinatura 
e vigerá por 12 (doze) meses, admitindo-se, porém, a prorrogação nos termos do artigo 57, da Lei 
Federal n.° 8.666/93. 

CLAUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS E DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA ,ammmimnniwr,___gawf  

5.1. As despesas decorrentes das eventuais contratações correrão à conta de Recursos oriundos de 
Recursos não vinculado de Impostos e dotação(ões) orçamentária(s): 

CLÁUSULA SEXTA - DA OBRIGAÇÃO DAS PARTES 
Asuar,ams , 	- ff 

6. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
6.1 - A Contratada para realizar os serviços, objeto do presente Contrato obrigar-se-6 a: 
6.1.1 — Cumprir integralmente as disposições do Contrato; 
6.1.2 — Responsabilizar-se pela realização dos serviços objeto deste Contrato, sendo ainda 
responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante 
seu fornecimento; 
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GOVERNO MUNICIPAL DE 

PALMÃCIA 
6.1.3 — Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos 
na execução do objeto contratual, em particular no que se refere As contribuições devidas A 
Previdência Social, Obrigações Trabalhistas, Seguros e aos Tributos A Fazenda Pública em geral; 
6.1.4 — Manter, durante toda a execução deste Contrato, em compatibilidade com as obrigações por 
ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
6.1.5 — Atender com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato; 
6.1.6 — Aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem 
necessários na forma estabelecida no  Art.  65, § 1° da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada; 
6.1.7 — Reparar, corrigir, remover ou substituir, As suas expensas, no total ou em parte, o objeto do 
contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções; 
6.1.8 — Indicar preposto, aceito pela Administração, para representá-lo na execução do contrato. As 
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão 
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
6.1.9. A Contratada deverá fornecer aos funcionários designados para a realização do serviço, 
Uniformes, EPI's (Equipamentos de Proteção Individual), equipamentos indispensáveis à segurança 
bem como, qualquer tipo de material que se faça necessário A perfeita execução do mesmo. 
6.1.10. Manter em boas condições de funcionamento, durante o período de execução dos serviços, 
todos os veículos, máquinas e equipamentos utilizados. 
6.1.11. Substituir em no máximo 24 (vinte e quatro) horas, as máquinas e equipamentos que por 
ventura apresentem qualquer tipo de defeito que impossibilite a perfeita execução dos serviços. 
6.1.12. Comunicar ao Município, imediatamente, toda e qualquer situação que venha a interferir 
direta ou indiretamente na execução do serviço. 
6.1.13. Refazer as suas expensas e sem qualquer ônus A Contratante, os serviços que não tenham 
sido executados de maneira satisfatória. 
6.1.14. Efetuar sempre em dia o pagamento dos funcionários envolvidos na prestação dos serviços, 
bem como os pagamentos referentes a encargos trabalhistas, fiscais e previdenciários devidos, 
seguros contra riscos de acidente de trabalho, impostos e outros que se façam necessários. 
6.1.15. Fazer com que se cumpra o horário de trabalho, bem como todas as normas de segurança. 
6.1.16. Arcar com os ônus decorrentes de incidências dos tributos federais, estaduais e municipais, 
inclusive o ISS (Imposto Sobre Serviço), apresentando prova de quitação sempre que solicitado. 
6.1.17. Responder por quaisquer acidentes, danos ou prejuízos causados a terceiros em razão de 
imperícia, imprudência ou negligência própria ou de seus empregados, no exercício das atividades 
inerentes a execução dos serviços. 
6.1.18. Indenizar, inclusive a terceiros, em consequência de eventuais danos materiais ou 
institucionais, causados pela Contratada ou seus prepostos, na execução de suas atividades. 
6.1.19. Arcar com os custos inerentes a: combustível, revisões obrigatórias e periódicas dos veículos 
e equipamentos empregados na execução dos serviços. 
6.1.20. Registrar o Contrato decorrente deste Objeto no CREA-CE (Conselho Regional de 
Engenharia e Arquitetura do Ceará), na forma da Lei, e apresentar o comprovante de  ART  (Anotação 
de Responsabilidade Técnica) correspondente antes da apresentação da primeira fatura, perante a 
CONTRATANTE, sob pena de retardar o processo de pagamento. 
6.1.21. Havendo necessidade de interdição do local, manter sempre sinalizado e se necessário 
delimitar perímetro suficiente, para a execução de serviços de modo que não apresente qualquer 
tipo de risco que comprometa a segurança das pessoas. 
6.1.22. Possuir no quadro da empresa, até finalização do serviço, um Engenheiro Civil responsável 
pelo serviço. 
6.1.23. Manter, durante todo o período de execução do serviço, todas as condições exigidas no 
instrumento contratual. 
6.1.24. Prestar todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pela Contratante, atendendo 
prontamente a qualquer reclamação; 
6.2 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
6.2.1 - A Contratante obrigar-se-á a: 
6.2.1.1 - Exigir o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como zelo na prestação do fornecimento 
e o cumprimento dos prazos. 
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6.2.1.2 - Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade na realização dos serviços objeto 
deste Contrato. 
6.2.1.3 - Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada a execução do objeto contratual, por meio de 
servidor especialmente designado; 
6.2.1.4 - Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas neste Instrumento, bem como 
zelar pelo cumprimento de todas as cláusulas contratuais. 
6.2.1.5 - Assegurar o livre acesso do CONTRATADO e de seus prepostos, devidamente 
identificados, a todos os locais onde se fizer necessária a prestação dos serviços licitados, prestando-
lhe todas as informações e esclarecimentos que, eventualmente, forem solicitados; 

CLAUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES PARA 0 CASO DE INADIMPLEMENTO 

7.1 - Em caso de inexecução total ou parcial ou desobediência de alguma das clausulas contratuais, 
bem como de ocorrência de atraso injustificado na execução do objeto deste contrato, submeter-se-

a  CONTRATADA, sendo-lhe garantida plena defesa, as seguintes penalidades: 
7.1.1 - Advertência; 
7.1.2 - Multa; 
7.1.3 - Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com esta 
Administração, por prazo de até 02 (dois) anos; 
7.1.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos da punição, ou até que seja promovida a reabilitação, perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade. 
7.2 - A multa prevista nesta cláusula  sera  de até 10% (dez por cento) sobre o valor global do contrato. 
7.3 - As sanções previstas nos itens acima poderão ser aplicadas cumulativamente, facultada a 
defesa prévia do interessado no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
7.4 - 0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido como renda para o Município, no prazo de 
05 (cinco) dias úteis, a contar da data da intimação, podendo a CONTRATANTE, para isso, desconta-
las das faturas por ocasião do pagamento, se julgar conveniente. 
7.5 - 0 pagamento da multa não eximirá a CONTRATADA de corrigir as irregularidades que deram 
causa à penalidade, nem de cumprir o objeto do contrato. 
7.6 - A CONTRATANTE deverá cientificar a CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormalidade 
constatada na execução do objeto, para as providências cabíveis. 
7.7 - As penalidades somente deixarão de ser aplicadas em razão de circunstâncias excepcionais, e 
a justificativa só  sera  aceita por escrito, fundamentada em fato real e facilmente comprovavel, a 
critério da CONTRATANTE, desde que formulada no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis da data 
em que foram aplicadas, indicando-se ainda o número do processo administrativo a que se refere, 
protocolado junto a CONTRATANTE. 

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO 
a 	Isms  

8.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, independentemente 
de interpelação judicial, com as consequências contratuais, as previstas em lei e no Edital. 
8.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficara rescindido de pleno direito, 
independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à Contratada o direito de 
reclamar indenizações relativas as despesas decorrentes de encargos provenientes da sua 
execução, ocorrendo quaisquer infrações as suas cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas 
na Legislação, na forma dos artigos 77 e 78 da Lei 8.666/93. 
8.3. 0 procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80 da Lei de 
Licitações. 

CLAUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
46_amig,--zr.-7-,-.:  _TT:  0 	gmima  

9.1. 0 CONTRATADO se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade 
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas  pa  
licitação. 
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9.2. 0 presente contrato tem seus termos e sua execução vinculada ao edital de licitação e à proposta 
licitatória. 
9.3. 0 CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas dispostas no 
artigo 58 da Lei n° 8.666/93, alterada e consolidada. 
9.4. 0 presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou por acordo das 
partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei. 
9.5. A inadimplência do contratado com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais 
não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o 
objeto do contrato ou restringir a regularização e o uso dos serviços pela Administração. 
9.6. 0 contratado, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades contratuais e legais, 
não poderá  sub-contratar partes do contrato sem a expressa autorização da Administração. 
9.7. A Administração rejeitara, no todo ou em parte, os bens fornecidos em desacordo com os termos 
do Processo Licitatório, da proposta e deste contrato. 
9.8. Integram o presente contrato, independente de transcrição, todas as peças que formam o 
procedimento licitatório e a proposta adjudicada. 
9.9. A Contratada, na vigência do Contrato,  sera  a (mica responsável perante terceiros pelos atos 
praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer reclamações e indenizações. 

CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO 
Amirsuggaszar.._._ vim 

10.1. 0 foro da Comarca de Palmácia é o competente para dirimir questões decorrentes da execução 
deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo 55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, 
alterada e consolidada. 

Assim pactuadas, as partes firmam o presente Instrumento, lavrado na Procuradoria Geral do 
Município, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos. 

Palmácia-CE, 	de 	 de 	  

<NOME DA EMPRESA> 
<NOME DO SECRETARIO GESTOR> 	 CNPJ N° 	  

	

SECRETARIA MUNICIPAL DE 	<NOME DO REPRESENTANTE> 

	

CONTRATANTE 	 CPF N° 	  
CONTRATADA 
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ANEXO V — COMPOSIÇÃO DO BDI 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS SOB DEMANDA DE MANUNTENÇÃO PREDIAL PREVENTIVA 
E CORRETIVA E REPARAÇÃO DE LOGRADOUROS PÚBLICOS, COM 
FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS, MATERIAIS E  MAO  DE OBRA 
CONSIDERANDO 0 MAIOR PERCENTUAL DE DESCONTO SOBRE A 
TABELA DE CUSTOS DA CONSTRUÇÃO CIVIL DA SEINFRA-CE E/OU 
TABELA SINAPI VIGENTES, COM BDI DE 25%, DE INTERESSE DAS 
UNIDADES GESTORAS DO MUNICIPIO DE PALMACIA/CE. 

ITEM DISCRIMINAÇÃO cy. 

1 Administração central 3,50 
2 Seguros 0,36 
3 Taxa de risco 1,22 
4 Garantias 0,44 
5 Despesas financeiras 1,23 
6 Lucro 7,40 
7 Impostos 8,15 
41278 ISS 2,50 
41309 PIS 0,65 
41337 COFINS 3,00 

8 CPRB 2,00 
BDI CALCULADO 24,99% 

BDI ADOTADO 25,00% 
Fonte: Acórdão n° 2622/2013 — TCU 

BM.=  

— Plendrio 

ACii0OX1+ D.F1100)4+R1100)(1+L/100  
1 x100 

Onde: 
AC = Administração 
R = Taxas de 

OF  = Despesas 
L = Lucro 
1 = impostos 

Central 
Risco, Seguros 
Financeiras 

1 	 

Garantias  

f 1- ) 

I 	) 
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